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EDITAL Nº. 001/2012 de 23 de janeiro de 2012. 

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Escalvado - MG, no uso de suas atribuições legais, torna 
pública a abertura das inscrições para Concurso Público, regido pelo presente Edital, destinado 
ao provimento de cargos efetivos de Assistente Social, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico 
Cardiologista, Médico Generalista, Medico Ginecologista, Médico Pediatra, Nutricionista, 
Odontólogo, Psicólogo, Terapeuta Ocupacional, Enfermeiro, Professor 5ª a 8ª série, Professor 
1ª a 4ª série, Supervisor Pedagógico, Operador de Máquinas, Oficial de Obras, Operário, 
Auxiliar Saúde Bucal – ASB, Agente Administrativo, Motorista Carro Leve, Motorista Carro 
Pesado e Borracheiro, cujos números de vagas, requisitos para ocupação do cargo, atribuições 
sumárias, vencimento inicial e taxa de inscrição se encontram estabelecidos neste Edital e em 
seus anexos. Legislação regulamentadora: Constituição Federal, Constituição do Estado de 
Minas Gerais, Lei Orgânica Municipal de Santa Cruz do Escalvado, Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Santa Cruz do Escalvado, Leis Municipais: 460/1998, 468/1999, 
469/1999, 661/2005; 663/2005. 

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1.  O Concurso Público será regido por este Edital, por seus Anexos e eventuais retificações, e 
sua execução caberá à Fundação Arthur Bernardes – FUNARBE. Será acompanhada pela 
Comissão Especial de Coordenação do Concurso da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do 
Escalvado-MG, nomeada pelo Decreto nº 1063/2010. 
1.2. O prazo de validade deste Concurso Público será de 02 (dois) anos, contado a partir da data 
de publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma vez por igual 
período a critério da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado. 
1.3. Toda menção a horário neste Edital terá com referência o horário oficial de Brasília-DF. 
1.4. Ao número de vagas estabelecido no Anexo I deste Edital poderão ser acrescidas novas 
vagas que surgirem, observada a disponibilidade financeira e orçamentária, e forem 
autorizadas pelo Município de Santa Cruz do Escalvado através de projeto de lei do executivo 
dentro do prazo de validade do Concurso. 
1.5. O regime jurídico dos cargos oferecidos neste Edital será o Regime Jurídico Único – 
Estatutário em conformidade com as normas legais contidas na Lei Municipal 468/1999, que 
dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Santa Cruz do 
Escalvado, devendo ser consideradas suas alterações e a legislação pertinente. 
1.6. Local de Trabalho: a critério da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado dentro da 
localidade do Município. 

2 – ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS 
2.1. As atribuições gerais, carga horária e a remuneração mensal dos cargos relativos ao 
concurso constam no Anexo I deste Edital. 
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3 – INSCRIÇÕES 
3.1. Disposições Gerais: 
3.1.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 
3.1.2. Antes de efetuar o procedimento de inscrição e/ ou o pagamento da taxa de inscrição, o 
candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e em seus Anexos e certificar-
se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
3.1.3. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e irrestrita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.1.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea. 
3.1.5. A inscrição e o valor pago referente à taxa de inscrição são pessoais e intransferíveis. 
3.1.6. O candidato poderá concorrer somente para um único cargo, devendo especificá-lo no 
Requerimento Eletrônico de Inscrição, conforme discriminado no Anexo I, deste Edital. 
3.1.7. Em nenhuma hipótese será aceita transferência de inscrições entre pessoas, alteração de 
locais de realização das provas e alteração de inscrição do concorrente na condição de 
candidato da ampla concorrência para a condição deficiente. 
3.1.8. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Requerimento Eletrônico de 
Inscrição que comprometam a lisura do certame determinará a critério exclusivo do Município 
de Santa Cruz do Escalvado, o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela 
decorrentes em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. Caberá 
recurso, dirigido em única e última instância no Município de Santa Cruz do Escalvado, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de publicação no quadro de aviso do ato de 
cancelamento da inscrição do referido candidato: 
a) uma vez confirmados os dados, em nenhuma hipótese, serão aceitos pedidos de alteração do 
código de opção do cargo, bem como a exclusão e cancelamento do Requerimento de 
Inscrição; 
b) A correção de eventuais erros de digitação ocorridos no nome, no número do documento de 
identidade utilizado na inscrição ou na sigla do órgão expedidor deverão ser solicitados pelo 
interessado por meio de requerimento escrito, dirigida à Comissão Especial de Coordenação do 
Concurso da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado-MG, contendo uma cópia 
autenticada do documento de identidade do candidato, até 15 dias antes da realização do 
concurso. 
3.1.9. As informações constantes no Requerimento Eletrônico de Inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, eximindo-se a Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado 
e a FUNARBE de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas, endereço 
inexato ou incompleto ou código incorreto referente ao cargo pretendido fornecido pelo 
candidato. 
3.1.10. A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado e a FUNARBE não se responsabilizam 
por inscrições não recebidas por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, falhas de impressão, problemas de ordem técnica nos computadores utilizados 
pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência de 
dados e a impressão do boleto bancário, ressalvando-se, neste caso, as falhas de 
responsabilidade comprovadamente atribuíveis aos organizadores. 
3.1.11. Não se exigirá do candidato, no ato de inscrição, cópia de nenhum documento, sendo 
de sua exclusiva responsabilidade a veracidade dos dados informados no Requerimento 
Eletrônico de Inscrição, sob as penas da lei. 
3.2. Procedimentos para inscrição, taxas e formas de pagamento: 
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3.2.1.Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.copeve.ufv.br 
ou www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br  e, por meio do link correspondente ao Concurso 
Público da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado, efetuar sua inscrição conforme os 
procedimentos estabelecidos a seguir: 
a) ler atentamente o Edital deste Concurso Público e o Requerimento Eletrônico de Inscrição 
disponível no endereço eletrônico www.copeve.ufv.br e www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br; 
b) preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição e transmitir os dados pela Internet. Caso 
o candidato não tenha acesso à Internet o Município disponibilizará terminal de computador 
especificamente para que o mesmo realize sua inscrição na Secretaria de Assistência Social, 
localizada na Rua Capitão Luiz Sette, 127, Centro, Santa Cruz do Escalvado, dentro do horário 
de funcionamento do local (08:00 às 12:00 / 13:00 às 17:00) em dias úteis de segunda a sexta-
feira). 
3.2.2. Período e Procedimento para Inscrição: exclusivamente, via internet de 02 de abril a 19 
de abril de 2012, até às 23h59min. 
3.2.3. O valor da Taxa de Inscrição a ser pago para participação neste Concurso Público será o 
estabelecido abaixo. 

Valor das Inscrições 

Cargo Valor da Inscrição 

Nível Básico I R$ 30,00 

Nível Básico II R$ 40,00 

Médio R$ 45,00 

Superior R$ 70,00 

3.2.4. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência, sob a sua inteira e exclusiva 
responsabilidade, deverá informar a deficiência da qual é acometido e a necessidade de 
condições especiais para fazer as provas. 
3.2.5. O candidato que tiver necessidade de condições especiais para fazer as provas, inclusive 
o que precise utilizar-se de dispositivos e equipamentos devido a condições de saúde, como, 
por exemplo, aparelho de auxílio à audição ou contra a asma, deverá comprovar a necessidade 
de seu uso, por meio de laudo médico, a ser enviado até o dia 02 de abril de 2012, para o 
seguinte endereço: 

Concurso Público – Edital No 001/2012 
Laudo Médico para Solicitação de Atendimento Especial 

Edifício Sede da Prefeitura Municipal Santa Cruz do Escalvado 
Rua Capitão Luiz Sette, 127, Centro, Santa Cruz do Escalvado - MG. 

3.2.6. Laudos emitidos por pedagogos, fonoaudiólogos, fisioterapeutas e psicólogos, dentre 
outros, não possuem amparo legal para provimento de atendimento especial. 
3.2.7. Aos portadores de dislexia comprovada por meio de laudo médico, será garantida a 
dilação de tempo para realização da prova de 1 (uma) hora. 
3.2.8. Não será considerado portador de deficiência o candidato que se declarar canhoto, não 
fazendo, por isto, jus a solicitações de cadeira especial. 
3.2.9. Não será oferecido atendimento especial por motivos religiosos. 
3.2.10. Após a transmissão do requerimento de inscrição, o candidato deverá imprimir o boleto 
bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição discriminada no item 3 e sub – itens  deste 
Edital, em qualquer estabelecimento bancário, até o dia 20 de abril de 2012, seguindo os 

http://www.copeve.ufv.br/
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horários bancários oficiais (inclusive aqueles concernentes os horários de quitação via sistema 
CE compensação bancária). 
3.2.11. Serão considerados documentos de identidade para preenchimento do requerimento 
de inscrição: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública pelos Corpos de Bombeiros Militares e pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional; carteiras funcionais expedidas por órgão público e reconhecidas por lei; Carteira 
de Trabalho; Passaporte; e Carteira Nacional de Habilitação, modelo novo, com foto. 
3.2.12. A veracidade dos dados cadastrais informados no ato da inscrição será de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
3.2.13. A inscrição somente será deferida após a confirmação, pelo banco, do pagamento da 
taxa de inscrição, no prazo estabelecido no item 3.2.10 deste Edital. 
3.2.13.1. Quatro dias após o pagamento do boleto, deverá o candidato verificar no mesmo site 
onde sua inscrição foi feita (no item acompanhamento da inscrição) se o pagamento foi 
efetuado corretamente. 
3.2.14. Não será admitida sob qualquer pretexto, inscrição feita por fax, via postal, correio 
eletrônico ou outro meio que não os estabelecidos neste Edital. 
3.3 – Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas quando da divulgação do primeiro 
edital (001/2010) terão asseguradas as inscrições para o presente edital, nos termos, condições 
e cargos em que as inscrições haviam sido feitas anteriormente. 
3.4 – Em nenhuma hipótese será admitida a mudança de cargo com aproveitamento da 
inscrição anterior, facultando-se ao candidato, todavia, a realização de nova inscrição para 
outro cargo, desde que, feita no prazo e condições estabelecidas neste edital, inclusive no que 
tange ao pagamento da inscrição, prevalecendo, neste caso, para fins de realização do 
concurso, a ultima inscrição feita pelo candidato. 
 

4 – DAS VAGAS 
4.1. O número de Vagas para cada um dos cargos encontra-se apresentado na tabela I deste 
edital: 

Tabela I – Número de Vagas para cada um dos cargos 

Cargo Nível Vagas 

Borracheiro Básico I 1 

Operário Básico I 5 

Operário (Portador de Necessidades Especiais) Básico I 1 

Oficial de Obras Básico I 1 

Motorista Carro Leve Básico I 1 

Motorista Carro Pesado Básico I 2 

Operador de Máquina Básico I 1 

Auxiliar em Saúde Bucal - ASB Básico II 2 

Agente Administrativo Médio 2 

Professor 5ª a 8ª série – Inglês Superior 1 

Professor 5ª a 8ª série – Ed. Física Superior 1 

Professor 1ª a 4ª série Superior 2 
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Supervisor Pedagógico Superior 1 

Assistente Social Superior 1 

Enfermeiro Superior 1 

Fisioterapeuta Superior 2 

Fonoaudiólogo Superior 1 

Médico Cardiologista Superior 1 

Médico Generalista Superior 2 

Médico Ginecologista Superior 1 

Médico Pediatra Superior 1 

Nutricionista Superior 1 

Odontólogo Superior 2 

Psicólogo Superior 1 

Terapeuta Ocupacional Superior 1 

 Básico I – Fundamental Incompleto (4ª Série); Básico II – Fundamental Completo (8ª Série). 

4.2. Comprovantes definitivos de inscrição. 
4.2.1. O candidato deverá retirar, no período de 24 de abril a 04 de maio de 2012, o 
comprovante definitivo da inscrição exclusivamente no endereço eletrônico www.copeve.ufv.br     
ou santacruzdoescalvado.mg.gov.br 
4.2.2 No comprovante definitivo de inscrição, constarão os dados pessoais do candidato, o 
cargo pretendido e as informações sobre a prova (data, horário e local). 
4.2.3. A apresentação do comprovante definitivo de inscrição é obrigatória para acessar o local 
de realização das provas, junto com o documento de identidade utilizado na inscrição. 
4.2.4. Ao candidato portador de deficiência fica assegurado o direito de se inscrever em 
igualdade de condições com os demais candidatos, para provimento de cargos cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência da qual é portador. 

5 – DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO 
5.1. Os pedidos de isenção deverão ser postulados, sob inteira e única responsabilidade do 
candidato, no período de 05 a 14 de março de 2012, junto à Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
do Escalvado – MG, situada à Rua Capitão Luiz Sette, 127, Centro, Santa Cruz do Escalvado, no 
horário de 8:00 às 12/ 13:00 as 17:00 horas. 
5.2. Os pedidos de isenção de taxa deverão submeter-se aos requisitos da legislação em vigor. 
5.2.1. Para fazer jus à isenção, o candidato deverá obrigatoriamente estar cadastrado no 
Cadastro Único dos Programas Sociais, possuir rendimento familiar per capita mensal de até 
R$140,00 (cento e quarenta reais) e atender a todos os requisitos do item 3 (e seus sub-itens) 
deste edital. 
5.2.2. O candidato deverá demonstrar que se encontra desempregado mediante apresentação 
da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social, original e cópia. 
5.2.3. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição para candidato que 
praticar as seguintes condutas: 
5.2.3.1. Omitir informações e/ou torná-las inverídicas. 
5.2.3.2. Fraudar e/ou falsificar documentação. 
5.2.3.3. Utilizar de meios ardilosos para obter tal isenção. 
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5.2.3.4. Pleitear a isenção sem apresentar cópia dos documentos previstos nos itens 5.2.1. e 
5.2.2. deste Edital. 
5.2.3.5. Não observar os prazos, as datas e os horários fixados neste Edital. 
5.2.3.6. Não atender aos requisitos e exigências deste Edital. 
5.3. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção e dos documentos 
comprobatórios, a complementação da documentação bem como revisão e/ou recurso. 
5.4. O pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição neste Concurso Público deverá, 
necessariamente, ser feita pessoalmente ou por meio de procurador, através de procuração 
com assinatura devidamente reconhecida em Cartório. 
5.5. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via postal, fax ou 
correio eletrônico. 
5.6. Cada pedido de isenção será analisado e julgado de acordo com as normas deste edital e da 
legislação em vigor. 
5.7. O resultado dos pedidos de isenção será publicado até o dia 16 de março de 2012, na 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado. 
5.8. O candidato cujo pedido de isenção for indeferido deverá realizar a inscrição normalmente, 
conforme previsto no item 3 deste Edital. 
5.9. O candidato cujo pedido de isenção for deferido deverá realizar a inscrição pessoalmente 
na Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado no período de 02 a 19 de abril de 2012, no 
horário de 8:00 às 12:00/ 13:00 às 17:00. 
5.9.1. As informações contidas na inscrição realizada pessoalmente através dos computadores 
disponíveis, mesmo que sob orientação de funcionários ou pessoal no local de inscrição, serão 
de plena e exclusiva responsabilidade do candidato. 
5.10. Recurso contra indeferimento de pedido de isenção de taxa de inscrição: 
5.10.1. O candidato poderá interpor recurso relativo à recusa de seu pedido de isenção, desde 
que devidamente fundamentado. 
5.10.2. O recurso deverá ser protocolizado, no dia 19 de março de 2012, diretamente na sede 
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado, no horário das 8:00 às 12:00/ 13:00 às 
17:00 horas. 
5.10.3. O resultado dos pedidos de isenção será publicado até o dia 20 de março de 2012, na 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado; 
5.10.3.1. Os candidatos cujos recursos tenham sido indeferidos deverão realizar a inscrição 
conforme o item 3.2.2 deste Edital. 

6 – DOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS  
6.1. Considera-se portador de necessidades especiais o candidato que se enquadrar nas 
categorias discriminadas no Decreto Federal no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
redação dada pelo Decreto Federal no 5.296, de 2 de dezembro de 2004, o qual participará 
deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, considerando-se 
as condições especiais previstas neste Decreto, na Lei Federal no 7.853, de 24 de outubro de 
1989, e na Legislação Municipal. 
6.2. Nos termos da legislação Federal, 5% (cinco por cento) das vagas de cada cargo oferecidas 
neste Concurso Público serão reservadas aos portadores de necessidades especiais, com a 
observância dos requisitos e atribuições discriminadas nessa Lei. 
6.3. Surgindo novas vagas no decorrer do prazo de validade deste Concurso Público, as quais, 
somadas às constantes no presente Edital, se enquadrem no percentual determinado no item 
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6.2 deste Edital, delas será igualmente reservado o devido percentual para candidatos 
portadores de deficiência aprovados neste Concurso Público.  
6.4. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência declarará, sob a sua inteira e 
exclusiva responsabilidade, a deficiência da qual é acometido. 
6.4.1. O candidato portador de deficiência que necessitar de condições especiais para 
realização das provas deverá requerê-las no ato da inscrição, sob sua inteira e exclusiva 
responsabilidade. 
6.4.2. A realização de provas em condições especiais para candidato portador de deficiência ou 
de necessidades especiais será acessível concedida em função da deficiência ou necessidade, 
ficando o candidato que não requisitar tais condições especiais, impedido de fazer tal 
solicitação no ato das provas, seja qual for o motivo alegado. 
6.4.3. O candidato que, no ato da inscrição, se declarar portador de deficiência, se aprovado 
neste Concurso Público e atendidos os requisitos deste Edital, além de figurar na lista geral de 
classificados, terá seu nome publicado em relação à parte, observada a respectiva ordem de 
classificação. 
6.4.4. Os deficientes aprovados deverão ser nomeados, respeitado o número de vagas 
reservadas. 
6.4.5. No ato da posse, o candidato deverá entregar, junto com os demais documentos exigidos 
no item 3 deste Edital, laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID.  
6.4.6. Para a posse, o candidato se submeterá a avaliação pela Junta Médica Oficial da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado, ou outra  a ser indicada, que emitirá laudo 
pericial fundamentado sobre a qualificação como deficiente e sobre a compatibilidade da 
deficiência com o exercício das atribuições do cargo público efetivo, decidindo de forma 
terminativa sobre a caracterização do candidato como portador de deficiência. 
6.4.7. Quando necessário, será garantida a presença de especialista na área de deficiência do 
candidato, sem qualquer ônus para o mesmo. 
6.4.8. Concluída a Junta Médica Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado, ou 
outra a  ser indicada,  o que candidato não se enquadra nas categorias discriminadas nas Leis e 
Decretos mencionados no item 6.1 deste Edital, o candidato será eliminado deste Concurso 
Público e terá seu ato de nomeação anulado. 
6.4.9. Concluindo a Junta Médica Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado ou 
outra indicada pela Administração, pela incompatibilidade da deficiência com as atribuições do 
cargo pretendido, o portador de deficiência será eliminado deste Concurso Público e terá 
anulado o seu ato de nomeação. 
6.4.10. As vagas não preenchidas por portadores de deficiência serão revertidas para os demais 
candidatos aprovados e classificados de ampla concorrência, observada a ordem de 
classificação final. 

7 – DA DIVULGAÇÃO E DAS INFORMAÇÕES SOBRE ESTE CONCURSO 
7.1. A divulgação oficial de todas as informações, relativas a todas as etapas deste Concurso 
Público se dará exclusivamente por meio de Editais e/ou Avisos publicados nos seguintes meios 
e locais: 
7.1.1. Via internet, nos sites www.copeve.ufv.br  e santacruzdoescalvado.mg.gov.br 
7.1.2. No quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado /MG, situada 
Rua Capitão Luiz Sette, 127, Centro, Santa Cruz do Escalvado/MG. 

http://www.copeve.ufv.br/
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7.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das etapas deste 
Concurso Público através dos meios de divulgação acima citados. 
7.2.2. Não terá validade qualquer informação obtida pelo candidato por quaisquer outros 
meios além dos mencionados neste item, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
eventuais prejuízos causados caso o candidato tome como verdadeiras informações prestadas 
por outras fontes. 

8 – DO PROCESSO SELETIVO 
8.1. As provas deverão ser realizadas no dia 06 de maio de 2012, sendo a data, o local e o 
horário confirmados no Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI). 
8.2. O processo seletivo será em única etapa constituído por: 
8.2.1. Prova objetiva com 25 questões para os cargos de nível Básico I; 
8.2.2. Prova objetiva com 30 questões para os cargos de nível Básico II; 
8.2.3. Prova objetiva com 40 questões e prova de produção textual para os cargos de nível 
médio e superior. 
8.2.3.1. As duas provas serão realizadas por todos os candidatos, mas as provas de produção 
textual somente serão corrigidas para os melhores classificados na prova objetiva, para cada 
um dos cargos, até os totais previstos na tabela II deste edital. 

Tabela III – Número de Produções textuais a serem corrigidas por cargo. 

Cargo 
No de Produções Textuais  

a Serem Corrigidas 

Agente Administrativo 20 (vinte) 

Assistente Social 5 (cinco) 

Enfermeiro 5 (cinco) 

Fisioterapeuta 10 (dez) 

Fonoaudiólogo 5 (cinco) 

Médico Cardiologista 5 (cinco) 

Médico Generalista 10 (dez) 

Médico Ginecologista 5 (cinco) 

Médico Pediatra 5 (cinco) 

Nutricionista 5 (cinco) 

Odontólogo 10 (dez) 

Psicólogo 5 (cinco) 

Terapeuta Ocupacional 5 (cinco) 

Professor 5ª a 8ª série – Ingles 5 (cinco) 

Professor 5ª a 8ª série – Ed. Física 5 (cinco) 

Professor 1ª a 4ª série 10 (dez) 

Supervisor Pedagógico 5 (cinco) 

8.2.3.1.1. Havendo empate na prova objetiva, para classificação para a correção das Provas de 
Produção Textual, terá preferência o candidato que sucessivamente obtiver maior pontuação 
nos conteúdos da prova objetiva, na seguinte ordem: 
8.2.3.1.1.1. Conhecimentos Gerais; 
8.2.3.1.1.2. Língua Portuguesa; 
8.2.3.1.1.3. Noções de Informática; 
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8.2.3.1.1.4. Raciocínio Lógico; 
8.2.3.1.1.5. Ser o mais idoso. 
8.2.3.2. Os candidatos que não se classificarem para a correção da Prova de Produção estarão 
automaticamente desclassificados no concurso. 
8.2.4. As provas terão duração de 4 (quatro) horas, incluindo o preenchimento da Folha de 
Respostas e, nos casos em que se aplica, da elaboração da Produção Textual. 
8.2.5. O candidato somente poderá retirar-se do recinto depois de decorridas 2 (duas) horas do 
início da prova. 
8.2.5.1. Os dois últimos candidatos que permanecerem na sala terão que deixar o recinto 
simultaneamente. 
8.2.6. Na correção da Folha de Respostas da prova objetiva, será atribuída nota zero à questão 
que contiver mais de uma ou nenhuma reposta assinalada, emendas ou rasuras. 
8.2.7. O candidato, ao encerrar a prova, entregará, obrigatoriamente, ao fiscal da sala o 
caderno de prova, a Folha de Respostas e, nos casos em que se aplica, a folha de produção 
textual devidamente assinadas. 
8.2.7.1. É responsabilidade do candidato a entrega dos documentos listados no item 9.2.7. 
8.2.7.2. Ao candidato que entregar a folha de produção textual com o campo para a elaboração 
do texto em branco será atribuída nota zero. 
8.2.8. As assinaturas da lista de presença e a entrega da Folha de Respostas e da Folha de 
Produção Textual são de inteira responsabilidade do candidato. 
8.3. Prova objetiva (eliminatória/classificatória): 
8.3.1. A prova objetiva, de caráter eliminatório, será composta por questões de múltipla 
escolha, com 4 (quatro) alternativas de resposta, das quais apenas 1 (uma) será correta; 
8.3.2. Os conteúdos, o número de questões e o peso de cada um dos conteúdos para o 
cômputo da nota do candidato na prova objetiva encontram-se apresentados na tabela IV 
deste edital. 

Tabela IV – Conteúdo, Número de Questões e Peso das Questões das Provas Objetivas 

Cargo Conteúdo 
No de 

Questões 
Peso Valor da Prova 

Nível Básico I 
Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico-Quantitativo 
Conhecimentos Gerais 

15 (quinze) 
05 (cinco) 
05 (cinco) 

2 (dois) 
1 (um) 
1 (um) 

40 (quarenta) 

Nível Básico II 
Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico-Quantitativo 
Conhecimentos Gerais 

15 (quinze)  
05 (cinco) 
10 (dez) 

2 (dois) 
1 (um) 
1 (um) 

45 (quarenta e 
cinco) 

Nível Médio 

Língua Portuguesa 
Raciocínio Lógico-Quantitativo 

Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 

15 (dez)  
10 (dez)  
5 (cinco)  
10 (dez) 

3 (três)  
1 (um)  
1 (um)  
2 (dois) 

80 (oitenta) 

Nível Superior 

Língua Portuguesa 
Raciocínio Lógico-Quantitativo 

Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Gerais 

10 (dez)  
05 (dez)  

 15 (quinze)  
10 (dez) 

2 (dois)  
1 (um)  
3 (três)  
1 (um) 

80 (oitenta) 

8.3.3. A prova objetiva terá valor igual àquele especificado na tabela IV em função do cargo. 
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8.3.4. Será eliminado o candidato que obtiver nota inferior a 50% (cinquenta por cento) dos 
pontos da prova objetiva e nota 0 (zero) em qualquer de seus conteúdos. 
88.3.5. O candidato deverá transcrever as respostas para a Folha de Respostas, que será o 
único documento válido para a correção eletrônica, e em hipótese alguma haverá substituição 
da Folha de Respostas por erro do candidato. 
8.4. A prova de produção textual, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada na 
mesma data e no mesmo horário e local da prova objetiva. 
8.4.1. A prova de produção textual terá o valor de 20 (vinte) pontos. 
8.4.2. A prova de produção textual tem como objetivo avaliar as competências e habilidades do 
candidato para reconhecer, compreender, analisar e produzir diferentes gêneros discursivos 
que circulam na sociedade, fundamentalmente os gêneros escritos. 
8.4.3. O candidato deverá ser capaz, a partir da(s) proposta(s), de: identificar o assunto e os 
objetivos e observar a unidade temática e articulação das próprias idéias. Mais 
especificamente, o candidato será avaliado quanto aos seguintes aspectos: 
8.4.3.1. Observação das estruturas próprias dos diferentes tipos de textos e gêneros. 
8.4.3.2. Uso apropriado da linguagem-padrão, respeitando, quando necessário, os diferentes 
registros (formal/informal). 
8.4.3.3. Seleção e tratamento de argumentos e informações. 
8.4.3.4. Organização coerente de suas idéias. 
8.4.3.5. Domínio dos mecanismos de coesão referencial (tais como pronominalização, 
substituição lexical, repetição, elipse) e seqüencial (estabelecimento das relações sintático-
semânticas e discursivo-argumentativas). 
8.4.4. Será atribuída nota zero à redação que não abordar o tema proposto bem como àquela 
que não contiver as características adequadas do gênero solicitado. 
8.4.5. O candidato deverá observar rigorosamente às instruções contidas na prova no que diz 
respeito ao número mínimo e máximo de linhas que deverá conter o texto a ser produzido. 
8.4.6. Será eliminado o candidato que obtiver nota inferior a 30 (trinta) por cento (ou seis 
pontos no total de trinta) na prova de produção textual. 
8.4.7. Somente serão corrigidas as provas de produção textual dos candidatos aprovados nas 
provas objetivas até o limite previsto na Tabela III deste edital, correspondente a cada cargo e 
em obediência à ordem decrescente das notas obtidas na prova objetiva. 
8.5. Na realização das provas, o candidato deverá atentar para os seguintes aspectos: 
8.5.1. Verificar o dia, o horário e os locais de realização das provas no comprovante definitivo 
de inscrição. 
8.5.2. Comparecer ao local de realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário fixado para o seu início, portando caneta esferográfica de tinta azul ou 
preta, comprovante definitivo de inscrição e documento de identidade. 
8.5.3. Será exigida identificação do candidato na entrada do prédio e na sala onde serão 
realizadas as provas. 
8.5.3.1 Serão aceitos os documentos de identificação relacionados no item 3.2.11. desde Edital. 
8.5.4. Em nenhuma hipótese será permitido o ingresso de candidato no local de realização das 
provas após 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o seu início. 
8.5.5. Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os 
candidatos e a utilização de aparelhos celulares ou similares, de calculadoras ou similares, de 
relógios, de quaisquer tipos de dispositivos eletrônicos, elétricos ou mecânicos, de livros, 
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anotações, a utilização de boné, chapéu, gorro ou similar, bem como qualquer outro material 
de consulta, sendo eliminado o candidato que descumprir tal determinação. 
8.5.5.1. Será eliminado o candidato que for flagrado após o início do período de realização da 
prova (por qualquer membro da equipe de aplicação ou na inspeção por detectores de metais) 
portando quaisquer dos dispositivos listados no item 8.5.5 deste edital. 
8.5.5.2. A instituição executora deste Concurso Público não se responsabilizará pela guarda dos 
objetos mencionados no subitem anterior. 
8.5.6. O candidato deve utilizar as instalações sanitárias antes de dirigir-se à sala. Por motivos 
de segurança somente será permitido o uso das instalações após uma hora do início da prova e 
até uma hora antes de seu encerramento. Fora deste período somente será permitido o acesso 
às instalações sanitárias em situações de emergência, com autorização do coordenador de 
aplicação. 
8.5.7. Recomenda-se aos candidatos de cabelos longos mantê-los presos, deixando as orelhas à 
mostra. Caso o candidato esteja com os cabelos soltos, cobrindo as orelhas, poderá ser 
solicitado que prendam o cabelo, ainda que temporariamente, de modo a permitir que os 
fiscais verifiquem a inexistência de pontos de escuta eletrônica nos ouvidos do candidato. 
8.5.8. Candidatos com problemas auditivos, que desejem utilizar dispositivos de auxílio à 
audição, deverão comprovar a necessidade de seu uso, por meio de laudo médico, nos termos 
do item 3.2.5. deste edital. 
8.5.9. Ao chegar ao recinto designado para realização da prova, o candidato deverá localizar e 
posicionar-se na carteira etiquetada com o número de inscrição constante no Comprovante 
Definitivo, aguardando as instruções para o seu início. O candidato deve conferir se os dados 
constantes da etiqueta afixada na carteira na qual está sentado correspondem aos seus. 
8.5.10. Após a distribuição das provas e enquanto aguardar autorização para o seu início, o 
candidato deverá ler cuidadosamente as instruções impressas na capa do Caderno de Provas. 
Elas devem ser rigorosamente seguidas e fazem parte das normas e do edital do concurso. 
8.5.11. Ao receber autorização para o início da prova, o candidato deverá conferir se as 
questões contidas no caderno de provas estão de acordo com o cargo para o qual está se 
candidatando e se o caderno está completo (sem questões faltando ou com questões 
repetidas) e sem defeitos de impressão. É de inteira responsabilidade do candidato eventuais 
prejuízos causados pela não observância deste item. 
8.5.12. As respostas das provas objetivas (múltipla escolha) e a produção textual deverão ser 
transcritas a caneta esferográfica azul ou preta para a folha apropriada. Estas Folhas não 
poderão ser dobradas, amassadas ou conter rasuras. 
8.5.12.1. As folhas de respostas e de produção textual somente serão substituídas por erro da 
executora do concurso. 
8.5.13. O candidato não poderá levar os cadernos de provas. Suas respostas poderão ser 
transcritas em folha própria fornecida para tal fim. 
8.5.14. Após a entrega da prova para os fiscais na sala, o candidato não poderá mais fazer uso 
das instalações sanitárias. 
8.5.15. Não será oferecido atendimento especial por motivos religiosos. 
8.5.16. Não será oferecido atendimento especial aos candidatos de dominância lateral 
esquerda (canhoto). 
8.5.17. Poderá ser adotado o procedimento de coleta de impressões digitais para efeitos de 
identificação civil dos candidatos 
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8.5.18. Durante a realização das provas os candidatos poderão ser submetidos a exame por 
meio de detector de metal. 
8.5.19. As normas contidas na capa da prova são parte integrante deste edital 
8.5.20. Havendo questão anulada em quaisquer das provas, seu valor será atribuído a todos os 
candidatos. 
8.6. A prova de redação, de caráter classificatório, será realizada na mesma data e nos mesmos 
horários e locais da prova objetiva. 

9 – DA CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
9.1. Computadas as pontuações obtidas pelo candidato nas provas, serão eliminados os 
candidatos que não alcançarem o mínimo de 50% (cinquenta) por cento da pontuação total do 
concurso. 
9.1.1. Os candidatos deverão ainda obedecer aos critérios de eliminação específicos de cada 
uma das provas, conforme previstos no item 8 e seus sub-itens. 
9.1.2. Para efeito de classificação final os candidatos serão listados em ordem decrescente do 
total de pontos obtidos neste Concurso Público, e, para os casos em que a Prova de Produção 
Textual foi aplicada, até os limites máximos de candidatos por cargos apresentados na tabela 
III. 
9.2. Havendo empate na classificação final deste Concurso Público, terá preferência o candidato 
que sucessivamente: 
9.2.1. Obtiver maior pontuação na Prova de Produção Textual (nos casos em que se aplica). 
9.2.2. Obtiver maior pontuação nos conteúdos da prova objetiva, na seguinte ordem: 
9.2.2.1. Conhecimentos Específicos (nos casos em que se aplica). 
9.2.2.2. Língua Portuguesa. 
9.2.2.3.. Raciocínio Lógico-Quantitativo. 
9.2.4.4. Noções de Informática (nos casos em que se aplica). 
9.2.4.5. Conhecimentos Gerais (nos casos em que se aplica). 
9.2.4.6. Ser o mais idoso. 

10 – DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL, DOS RECURSOS CONTRA O EDITAL E DA DIVULGAÇÃO DOS 
RESULTADOS DOS RECURSOS 
10.1. O Edital será divulgado a partir de 30 de janeiro de 2012, via internet, nos endereços 
eletrônicos www.copeve.ufv.br   santacruzdoescalvado.mg.gov.br e no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado. 
10.2. O candidato poderá interpor recurso relativo a este Edital, desde que devidamente 
fundamentado, específico para cada objeto de recurso e requerido individualmente. 
10.2.1. O recurso deverá ser protocolizado, no período de 03 de fevereiro de 2012 a 29 de 
fevereiro de 2012, pessoalmente ou através de procurador, mediante procuração com 
assinatura devidamente reconhecida em Cartório, diretamente na sede da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz do Escalvado, no horário de 08:00 as 12:00/ 13:00 às 17:00 horas. 
10.2.2. Não serão analisados recursos apresentados via fax, postal e correio eletrônico e os fora 
do prazo ou incompletos. 
10.2.3. Se do exame do recurso resultar alteração de qualquer parte deste Edital, haverá 
publicação destas alterações, via internet, nos endereços eletrônicos www.copeve.ufv.br  
santacruzdoescalvado.mg.gov.br e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
do Escalvado. 

http://www.copeve.ufv.br/
http://www.copeve.ufv.br/
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10.2.4. A Comissão de Acompanhamento/Avaliação e Banca Julgadora de Recursos do Concurso 
Público da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado, com a assessoria da instituição 
executora do mesmo, proferirá a decisão relativa aos recursos impetrados e submetidos à 
análise até o dia 06 de março de 2012, com divulgação do resultado no quadro de avisos  da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado. 

11 – DA DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS, DOS RECURSOS CONTRA OS GABARITOS E DA 
DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DOS RECURSOS 
11.1. Os gabaritos das provas serão divulgados até as 24 (vinte e quatro) horas após a 
realização das provas, no endereço eletrônico www.copeve.ufv.br  
santacruzdoescalvado.mg.gov.br e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
do Escalvado. 
11.2. O candidato poderá interpor recurso relativo ao gabarito oficial, desde que devidamente 
fundamentado, específico para cada objeto de recurso, requerido individualmente, em 
formulário próprio que será disponibilizado nos endereços eletrônicos www.copeve.ufv.br  
santacruzdoescalvado.mg.gov.br. 
11.2.1. O recurso deverá ser protocolizado, pessoalmente ou através de procurador, mediante 
procuração com assinatura devidamente reconhecida em Cartório, diretamente na sede da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado, até as 16:00 horas do dia 10 de maio de 2012. 
11.2.2. Não serão analisados recursos apresentados via fax, postal e correio eletrônico e os fora 
do prazo ou incompletos. 
11.2.3. Se do exame do recurso resultar a anulação de alguma questão, todos os candidatos 
receberão a pontuação relativa à questão anulada. 
11.2.4. A instituição executora deste Concurso Público proferirá a decisão relativa aos recursos 
impetrados e submetidos à análise da Comissão de Acompanhamento/Avaliação e Banca 
Julgadora de Recursos do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado 
em um prazo de até 10 (dez) dias úteis, com divulgação dos resultados nos endereços 
eletrônicos www.copeve.ufv.br santacruzdoescalvado.mg.gov.br e quadro de avisos da 
Prefeitura. 

12 – DA CLASSIFICAÇÃO, DOS RECURSOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO E PRODUÇÃO TEXTUAL E 
DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DOS RECURSOS 
12.1. Em um prazo de até 5 dias úteis após a liberação dos resultados dos recursos contra o 
gabarito oficial, conforme previsto no item 11 (e seus sub-itens) deste edital, a instituição 
executora deste Concurso Público divulgará, via internet, o nome dos candidatos classificados 
por cargo (consulta por CPF). 
12.2. O candidato poderá interpor recurso relativo à classificação, desde que devidamente 
fundamentado, específico para cada objeto de recurso e requerido individualmente, em 
formulário próprio que será disponibilizado no endereço eletrônico www.copeve.com.br   e 
santacruzdoescalvado.mg.gov.br 
12.2.1. O recurso deverá ser protocolizado, pessoalmente ou através de procurador, mediante 
procuração com assinatura devidamente reconhecida em Cartório, diretamente na sede da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado, no horário de 08:00 às 12:00/ 13:00 às 17:00 
horas, até as 17:00 horas do segundo dia útil após a divulgação da consulta de classificados por 
cargo, como prevista no item 12 (e seus sub-itens) deste edital. 

http://www.copeve.ufv.br/
http://www.copeve.ufv.br/
http://www.copeve.ufv.br/
http://www.copeve.com.br/
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12.2.2. Não serão analisados recursos apresentados via fax, postal e correio eletrônico e os fora 
do prazo ou incompletos. 
12.2.3. A instituição executora deste Concurso Público proferirá a decisão relativa aos recursos 
impetrados e submetidos à análise da Comissão de Acompanhamento/Avaliação e Banca 
Julgadora de Recursos do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado 
em um prazo de até 5 (cinco) dias úteis, com divulgação dos resultados nos endereços 
eletrônicos www.copeve.ufv.br  santacruzdoescalvado.mg.gov.br e no quadro de avisos da 
Prefeitura. 

13 – DO RESULTADO FINAL 
13.1. Em um prazo de até 5 dias úteis após a liberação dos resultados dos recursos contra a 
classificação oficial, conforme previsto no item 12 (e seus sub-itens) deste edital, a instituição 
executora deste Concurso Público divulgará, nos endereços eletrônicos www.copeve.ufv.br  
santacruzdoescalvado.mg.gov.br e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
do Escalvado, o resultado final do concurso, com a listagem completa de todos os classificados. 

14 - REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 
14.1. O candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, na forma estabelecida neste 
Edital, será investido no cargo, se atendidas às seguintes exigências:  
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 e do 
Inciso I do art. 37 da Constituição da República; 
b) gozar dos direitos políticos; 
c) ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
d) estar quite com as obrigações eleitorais; 
e) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidatos de sexo 
masculino; 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, a ser aferida em perícia 
médica oficial, realizada pelo serviço médico oficial da Prefeitura do Município de Santa Cruz do 
Escalvado, ou em sua falta, de quem este indicar; 
g) comprovar escolaridade exigida para o cargo, conforme estabelecido no Anexo I deste Edital. 
14.2. Os requisitos descritos no item 3.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e 
a comprovação de atendimento deverá ser feita na data da posse através de documentação 
original com fotocópias autenticadas de todos os documentos exigidos para ingresso no serviço 
público. 
14.3. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 14 e seus 
sub-itens deste Edital impedirá a investidura ou posse do Candidato. 
14.4. Caberá ao candidato, quando convocado, apresentar os seguintes documentos: 
14.4.1. Duas (2) fotos 3 x 4 recentes. 
14.4.2. Laudo médico atestando a aptidão física e psicológica ou mental fornecido pela Junta 
Médica Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado, ou profissionais designados 
pelo Município. 
14.4.3. Declaração de que não é aposentado por invalidez. 
14.4.4. Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio até a data da posse. 
14.4.5. Declaração de que não foi demitido a bem do serviço público de cargo/emprego público 
efetivo ou destituído de função pública para o não-detentor de cargo de provimento efetivo 
nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à sua nomeação. 

http://www.copeve.ufv.br/
http://www.copeve.ufv.br/
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14.4.6. Declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função pública, para os fins do 
disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal de 1988. 
14.4.7. Original e cópia autenticada da Carteira de Identidade ou documento único equivalente, 
de valor legal, com fotografia. 
14.4.8. Original e cópia autenticada do Cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF. 
14.4.9. Original e cópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição (dos dois turnos, quando houver) ou certidão de quitação com a justiça eleitoral. 
14.4.10. Original e cópia autenticada do Certificado de Reservista, se do sexo masculino. 
14.4.11. Original e cópia autenticada do cartão do PIS ou PASEP, caso seja cadastrado. 
14.4.12. Original e cópia autenticada do comprovante de residência atualizado. 
14.4.13. Original e cópia autenticada do certificado de conclusão do ensino médio ou 
comprovante de curso técnico com habilitação legal para o exercício de profissão/área de 
atuação/especialidade, ou diploma de graduação completo reconhecido pelo Ministério da 
Educação, ou título de especialista, conforme exigido no Anexo I deste Edital. 
14.4.14. Original e cópia autenticada do registro no respectivo órgão competente, quando for o 
caso, conforme Anexos I. 
14.4.15. Para os candidatos portadores de deficiência, apresentar laudo médico atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID. 
14.4.16. Outros documentos que se fizerem necessários à época da posse, a critério da 
Administração. 
14.5. Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de apresentar qualquer dos 
documentos especificados como obrigatórios no item 14.4. (e seus sub-itens) deste Edital, bem 
como não cumprir as exigências mencionadas no item 14.1. deste Edital. 
14.6 Os Portadores de Necessidades Especiais (PNE) deverão submeter-se, sem qualquer ônus, 
com a presença de especialista na área da respectiva deficiência, a uma perícia para obtenção 
do laudo de compatibilidade da deficiência com as atribuições do emprego 
público/especialidade pretendido, a que se refere o preâmbulo deste Edital, além de submeter-
se a exame médico para obtenção do laudo de aptidão comum a todos os candidatos. 
14.7. Concluindo a Junta Médica Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado, ou 
outra indicada pela Administração, pela inexistência de necessidade especial para habilitar o 
candidato a concorrer às vagas reservadas, o candidato será excluído da lista de classificação 
dos candidatos e do concurso. 
14.8. O candidato Portador de Necessidades Especiais (PNE) reprovado na perícia médica e 
laudo fundamentado em virtude de incompatibilidade da deficiência com as atribuições do 
cargo terá sua nomeação tornada sem efeito. 
14.9. O laudo de reprovação do candidato deverá ser fundamentado, propiciando ao candidato 
portador de necessidades especiais a oportunidade de recorrer, em caso de inconformismo, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir do dia subseqüente à finalização da perícia. 
14.10. O candidato que não apresentar, por qualquer motivo, no prazo determinado pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado, a documentação constante no item 14.4. 
deste Edital terá a sua nomeação tornada sem efeito. 
14.11. O candidato que omitir informações ou incorrer em inveracidade das mesmas será 
desclassificado, sendo convocado o candidato classificado na posição imediatamente posterior 
até o preenchimento de todas as vagas. 
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14.12. A lotação do candidato aprovado neste Concurso Público será definida de acordo com a 
necessidade e conveniência administrativa da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado. 
 

15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da sua homologação, 
podendo ser prorrogado por igual período a critério da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do 
Escalvado /MG. 
15.2. Os candidatos aprovados comprometem-se a manter atualizados seus endereços junto à 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado – MG, sendo de sua inteira responsabilidade 
os prejuízos decorrentes dessa não atualização. 
15.2.1. É dever do candidato atualizar o seu endereço a qualquer tempo, por meio de 
requerimento protocolizado diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do 
Escalvado. 
15.3. Maiores informações e esclarecimentos acerca deste Concurso Público poderão ser 
solicitados na sede da Fundação Arthur Bernardes/Diretoria de Vestibular e Exames - UFV, 
instituição executora deste Concurso Público: Campus UFV – Viçosa/MG, ou pelos telefones 
(31) 3899-2154 e (31) 3899-2137 e na Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado, Rua 
Capitão Luiz Sette, 127, Centro, Santa Cruz do Escalvado/MG, ou pelos telefones (31) 3883 
1153/ 3883 1152. 
15.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no 
processo seletivo, valendo para esse fim a homologação publicada via internet, no endereço 
eletrônico www.copeve.ufv.br  santacruzdoescalvado.mg.gov.br e no quadro de avisos  da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado. 
15.5. Os candidatos nomeados estarão sujeitos a estágio probatório por período de 03 (três) 
anos, conforme disposição legal. 
 

Santa Cruz do Escalvado,  23 de janeiro de 2012. 
 
 
    Gilmar de Paula Lima 
                                                      Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

http://www.copeve.ufv.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO 

                       ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

17 

ANEXO I 
TABELA DE CARGOS, VENCIMENTOS, REQUISITOS E JORNADA DE TRABALHO 

Cargo Vagas Vencimento Requisitos Jornada 

Operário 6 R$622,00 Alfabetizado 40 h/semanais 

Borracheiro 1 R$622,00 Alfabetizado 40 h/semanais 
Oficial de Obras 1 R$622,00 Alfabetizado 40 h/semanais 

Operador de 
Máquinas 

1 R$760,39 Alfabetizado, Portador CNH “D” 40 h/semanais 

Motorista Carro 
Leve 

1 R$622,00 Alfabetizado, Portador CNH “B”  40 h/semanais 

Motorista Carro 
Pesado 

2 R$638,72 Alfabetizado, Portador CNH “D” 40 h/semanais 

Auxiliar Saúde 
Bucal 

2 R$622,00 

Ensino Fundamental Completo. 
Habilitação em Auxiliar Saúde 
Bucal, registro no Conselho de 
Classe. 

40 h/semanais 

Agente 
Administrativo 

2 R$608,30 

Ensino médio completo, 
informática e digitação. 
 
 

40 h/semanais 
 

Fonoaudiólogo 1 R$860,00 
Ensino Superior Completo com 
registro no Conselho de Classe 
respectivo. 

12 h/semanais 

Assistente Social 1 R$1.435,00 
Ensino Superior Completo com 
registro no Conselho de Classe 
respectivo. 

20 h/semanais 

Fisioterapeuta 2 R$1.435,00 
Ensino Superior Completo com 
registro no Conselho de Classe 
respectivo. 

20 h/semanais 

Nutricionista 1 R$1.435,00 

Ensino Superior Completo com 
registro no Conselho de Classe 
respectivo. 
 

20 h/semanais 

Odontólogo 2 R$1.435,00 
Ensino Superior Completo registro 
no Conselho de Classe respectivo. 

20 h/semanais 

Psicólogo 1 R$1.435,00 

Ensino Superior Completo com 
registro no Conselho de Classe 
respectivo. 
 

20 h/semanais 

Terapeuta 
Ocupacional 

1 R$1.435,00 
Ensino Superior Completo com 
registro no Conselho de Classe 
respectivo. 

20 h/semanais 

Enfermeiro 1 R$1.435,00 
Ensino Superior Completo com 
registro no Conselho de Classe 
respectivo. 

20 h/semanais 
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Médico 
Generalista 

2 R$2.170,00 

Ensino Superior em Medicina, 
comprovado por diploma emitido 
por entidade reconhecida e com 
registro no CRM. 

06 h/semanais 

Médico 
Cardiologista 

1 R$2.450,00 

Ensino Superior em Medicina, com 
especialização em “Cardiologia”, 
comprovada através de certificado 
emitido por entidade reconhecida e 
com registro no CRM. 

06 h/semanais 

Médico 
Ginecologista 

1 R$2.450,00 

Ensino Superior em Medicina, com 
especialização em “ginecologia e 
obstetrícia”, comprovada através 
de certificado emitido por entidade 
reconhecida e com registro no 
CRM. 

06 h/semanais 

Médico Pediatra 1 R$2.450,00 

Ensino Superior em Medicina, com 
especialização em Pediatria, 
comprovada através de certificado 
emitido por entidade reconhecida e 
com registro no CRM. 

06 h/semanais 

Professor 5ª a 8ª 
série – Inglês 

1 R$12,06 h/a Ensino Superior Específico 

Hora aula 
conforme 
demanda 
escolar 

Professor 5ª a 8ª 
série – Ed. Física 

1 R$12,89 h/a Ensino Superior Específico 

Hora aula 
conforme 
demanda 
escolar 

Professor 1ª a 4ª 
série  

2 R$896,69 

Habilitação em curso normal 
superior ou pedagogia com prática 
de ensino nas séries iniciais do 
ensino fundamental. 

25 h/semanais  

Supervisor 
Pedagógico 

1 R$1.476,29 
Ensino Superior Específico 
Habilitação em Supervisão Escolar. 

30 h/semanais 
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ANEXO II 
 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
1) Cargo: Borracheiro 
ATRIBUIÇÕES: 
- Exercer atividades na borracharia, envolvendo reparos nos diversos tipos de pneus e câmaras 
de ar utilizados em veículos de transporte, desmontando, reparando e consertando partes 
avariadas ou desgastadas, com o auxílio de aparelhos apropriados para restituir-lhes as 
condições de uso. 
- Exercer outras atividades afins. 
 
2) Cargo: Operário 
ATRIBUIÇÕES: 
 Efetuar atividades variadas e simples, como: 
- Abertura de valas, capina, limpeza de áreas, podas de árvores; 
- Preparo de terrenos, compactação, preparo de massa e de madeira para construção, assim 
como manusear equipamentos, utensílios  e máquinas de simples operação; 
- Manter a rede de água e esgoto em perfeito estado de conservação; 
- Conservar estradas municipais, cortando árvores, roçando, tapando buracos, colocando 
cascalho, etc; 
- Efetuar limpeza urbana de varrição e coleta de lixo; 
- Realizar carga e descarga de materiais de várias espécies; 
- Cuidar e controlar as hortas municipais; 
- Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
 
3) Cargo: Auxiliar em Saúde Bucal – ASB 
ATRIBUIÇÕES: 
- Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados; 
- Realizar procedimentos educativos e preventivos nos usuários para o atendimento clínico, 
como evidenciação de placa bacteriana, orientações à escovação com o uso de fio dental sob 
acompanhamento do THD;  
- Preparar o instrumental e materiais para uso (sugador, espelho, sonda e demais materiais 
necessários para o trabalho); 
- Instrumentalizar o cirurgião dentista ou THD durante a realização de procedimentos clínicos; 
- Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; 
- Agendar e orientar o paciente quanto o retorno para manutenção do tratamento; 
- Realizar procedimentos coletivos com escovação supervisionada, evidenciação de placa 
bacteriana e bochechos fluorados na Unidade Básica de Saúde e espaços sociais identificados; 
- Efetuar tarefas correlatas, mediante determinação superior; 
 
 
4) Cargo: Operador de Máquina 
ATRIBUIÇÕES: 
- Operar máquinas para execução de trabalhos de terraplanagem, escavações, movimentação 
de terras para fins específicos, abertura de estradas; 
- Desenvolver limpeza de córregos, da cidade retirando entulhos e lixos; 
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- Manter as máquinas e equipamentos em condições de funcionamento providenciando 
quando necessário o conserto, abastecimento, lubrificação, limpeza e troca de peças; 
- Solicitar materiais para serem utilizados no trabalho; 
- Executar o trabalho dentro das normas de higiene e segurança no trabalho; 
- Exercer outras atividades afins. 
 
5) Cargo: Agente Administrativo 
ATRIBUIÇOES: 
- Minutar pareceres, cartas, ofícios, memorandos, despachos e expediente de média 
complexidade; 
- Efetuar coleta de dados para diversas finalidades, de acordo com as orientações da Chefia; 
- Efetuar cálculos matemáticos para diversas finalidades, utilizando material apropriado; 
- Orientar o preenchimento de requerimento e formulários nos balcões de atendimento ao 
público, conferindo a documentação exigida para obtenção dos serviços solicitados; 
- Executar os trabalhos inerentes a Junta do Serviço Militar e à emissão de Carteiras de 
Traabalho; 
- Cumprir as atribuições inerentes ao seu cargo ou emprego, atendendo às determinações da 
Chefia; 
- Responsabilizar-se pelo registro, guarda, conservação e expedição de documentos, na área de 
sua competência; 
- Executar tarefas correlatas quando necessário. 
 
6) Cargo: Oficial de Obras 
ATRIBUIÇÕES: 
- Executar serviços específicos de alvenaria, assentamento de tijolos, pedras, concreto e outros   
componentes para possibilitar a construção, reformas e reparos em obras diversas; 
-  Atender setores do município observando as determinações do seu superior hierárquico; 
-  Executar serviços de carpintaria, fazendo portais, janelas, consertando móveis, etc; 
-  Executar serviços de raspagem, emassamento e pinturas de paredes; 
- Executar trabalhos de instalação e reparo de redes de água interna e externa, bem como o   
tratamento dessas águas; 
- Manter os equipamentos em condições de funcionamento, providenciando quando 
necessário   o conserto, abastecimento, lubrificação, limpeza e troca de peças; 
-  Solicitar materiais para serem utilizados no trabalho; 
-  Executar o trabalho dentro das normas de higiene e segurança no trabalho; 
-  Exercer outras atividades afins. 
 
7) Cargo: Motorista Carro Leve / Pesado 
ATRIBUIÇÕES: 
- Conduzir veículos e equivalentes para o transporte de pessoas, escolares ou cargas em vias 
urbanas, zona rural ou rodovias; 
- Obedecer rigidamente às normas e regulamentos que disciplinam o trânsito e as ordens 
administrativas emanadas ao superior hierárquico; 
 
- Vistoriar o veículo diariamente, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e 
óleo, testar os freios e parte elétrica; 
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- Verificar o itinerário a ser seguido, a localização do estabelecimento para onde serão 
transportados as pessoas, pacientes, estudantes, cargas e equipamentos da Prefeitura; 
- Recolher o veículo após jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem; 
- Efetuar tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
 
8) Cargo: Assistente Social 
ATRIBUIÇÕES 
- Prestar orientação social e encaminhamentos a indivíduos, grupos e população; 
- Orientar grupos, indivíduos e diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e 
de fazer uso dos mesmos no entendimento e defesa de seus direitos; 
- Promover ações de reintegração social que minimizem a exclusão social; 
- Realizar orientação familiar; 
- Realizar visitas domiciliares.  
- Realizar atividades interdisciplinares.  
- Ter conhecimentos sobre LOAS, ECA, Estatuto do Idoso, Direitos dos Usuários e Controle 
Social do SUS; 
- Elaborar relatórios e pareceres que forneçam informações sobre acesso e implementação da 
política de Assistência Social no município;  
- Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de 
atuação;  
- Participar de atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;  
- Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação e/ou 
aperfeiçoamento de diretrizes, serviços, programas, projetos e benefícios afetos ao Município;  
- Executar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional, mediante 
determinação superior. 
 
9) Cargo: Enfermeiro 
ATRIBUIÇÕES 
 - Atender e orientar pacientes, acompanhantes e o público em geral de forma humanizada; 
- Colaborar na elaboração das rotinas da Unidade; 
- Colaborar na adoção e realização das medidas administrativas da Unidade, incluindo 
avaliações de desempenho e remanejamento de pessoal da enfermagem; 
- Comunicar e solicitar manutenção, aquisição e reposição de equipamentos, material médico 
hospitalar  e medicamentos; 
- Administrar quimioterápicos e medicamentos especiais; 
- Cumprir e/ou fazer cumprir a prescrição médica e de enfermagem; 
- Executar e supervisionar as atividades de enfermagem desenvolvidas na Unidade; 
- Orientar o paciente e acompanhante sobre o tratamento e rotinas da Unidade; 
- Participar dos procedimentos de urgência e emergência; 
- Prestar assistência à comunidade em situações de emergência e calamidade; 
- Priorizar a assistência direta aos pacientes graves e com risco  de morte; 
- Realizar curativos, lavagem gástrica, esofágica e de ostomias; 
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- Reconhecer sinais e sintomas e tomar providências nos casos de: parada  cardio-respiratória, 
hemorragia, choques, infecção, desidratação, embolia e outros; 
- Retirar pontos cirúrgicos; 
- Supervisionar e/ou fazer aprazamento da prescrição médica e de enfermagem; 
- Supervisionar / realizar troca de frascos de drenagem; 
- Supervisionar a validade, diluição, conservação, administração e interação de medicamentos; 
- Supervisionar a limpeza, desinfecção, preparo e encaminhamento do material para 
esterilização; 
- Supervisionar a recepção, conferir a validade, estocagem e distribuição do material limpo e/ou 
esterilizado; 
- Supervisionar e/ou executar o preparo e encaminhamento de pacientes que serão submetidos 
a exames, consultas e tratamentos; 
- Executar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional, mediante 
determinação superior. 
 
10) Cargo: Fisioterapeuta 
ATRIBUIÇÕES 
- Prestar assistência fisioterápica em nível de prevenção, tratamento e recuperação de seqüelas 
em ambulatórios ou órgãos afins;  
- Executar atividades técnicas específicas de fisioterapia para tratamento nos entorses, fraturas 
em vias de recuperação, paralisias, perturbações circulatórias e enfermidades nervosas por 
meios físicos, geralmente de acordo com as prescrições médicas; 
- Planejar e orientar as atividades fisioterápicas de cada paciente em função de seu quadro 
clínico;  
- Fazer avaliações fisioterápicas com vistas à determinação da capacidade funcional; 
- Participar de atividades de caráter profissional, educativa ou recreativa organizadas sob 
controle médico e que tenham por objetivo a readaptação física ou mental dos incapacitados; 
- Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 
cargo; 
- Executar os trabalhos dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho; 
- Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior. 
 
11) Cargo: Fonoaudiólogo 
ATRIBUIÇÕES 
- Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área da comunicação  escrita  e  oral, 
voz e   audição; 
- Trabalhar a linguagem e a fala de crianças, adolescentes e adultos que tenham dificuldades de 
comunicação ou algum tipo de deficiência física, visando à melhoria de seu comportamento 
familiar e para com a sociedade em geral; 
- Estimular as funções intelectivas dos pacientes como: atenção, memória, organização de 
pensamentos, raciocínio lógico, percepção visual, auditiva e tátil; 
- Utilizar exercícios específicos para o desenvolvimento da leitura e da escrita, bem como para 
os órgãos fonoarticulatórios dos pacientes com deficiência de fala; 
 
 
- Fazer exames audiométricos e outros similares; 
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- Participar da Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos 
ligados a assuntos fonoaudiológicos;  
- Dar parecer fonoaudiológico, na área da comunicação oral e escrita, voz e audição; 
- Cuidar de pacientes com Síndrome de Down, AVC, Desfonia, Deslalia, Deglutição atípica, 
Traumatismo Craniano, Derrame Cerebral, Infarto do Miocárdio, etc; 
- Executar os trabalhos dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho; 
- Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior. 
 
12) Cargo: Médico Cardiologista 
ATRIBUIÇÕES 
 - Prestar atendimento médico a portadores de doenças cardiovasculares; 
- Realizar avaliações solicitadas pelos outros serviços; 
- Interpretar exames e atos que digam respeito às especialidades que tenham íntima correlação 
com a cardiologia; 
- Realizar estudos e investigações no campo cardiológico; 
- Prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outros especialistas; 
- Prescrever tratamento médico; 
- Participar de juntas médicas; 
- Participar de programas voltados para a saúde pública; 
- Solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; 
- Manter prontuário médico organizado e atualizado; 
- Coordenar, supervisionar e executar demais atividades qualificadas na área de cardiologia; 
- Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho; 
- Exercer outras atividades afins mediante determinação superior. 
 
13) Cargo: Médico Generalista 
ATRIBUIÇÕES 
- Prestar atendimento médico ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando 
exames complementares, formulando diagnósticos, prescrevendo e orientando-os no 
tratamento; 
- Prestar serviços no âmbito da saúde pública, executando atividades clínicas e laboratoriais, 
visando a promoção, prevenção e recuperação da saúde da coletividade; 
- Participar na elaboração de diagnóstico de saúde da área, verificando a qualidade e utilização 
dos serviços e a situação da saúde da comunidade para o estabelecimento de prioridades a 
serem implantadas e/ou implementadas; 
- Coordenar, supervisionar e executar as atividades ambulatoriais, integrando a equipe 
multiprofissional, participando de forma sistemática com os demais elementos da equipe e 
promovendo a operacionalização dos serviços para assegurar o efetivo atendimento às 
necessidades da população; 
- Resolver em mais de noventa por cento os problemas de saúde ambulatorial;  
- Fazer encaminhamento de pacientes a outros especialistas, quando julgar necessário; 
- Prestar pronto atendimento a pacientes ambulatoriais, mesmo nos casos de urgência e 
emergência, decidindo as condutas, inclusive pela internação quando necessária; 
- Estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático, orientando os pacientes, prescrevendo os 
medicamentos, dietas e demais terepêuticas apropriadas a cada paciente internado, sempre 
que necessário ou solicitado;  
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- Dar grande ênfase a prevenção de doenças, mas sem se descuidar das atividades curativas e 
reabilitadoras; 
-  Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho; 
-  Exercer outras atividades afins mediante determinação superior. 
 
14) Cargo: Médico Ginecologista 
ATRIBUIÇÕES 
- Prestar atendimento integral a pacientes ambulatorial na área de ginecologia e obstetrícia;  
- Realizar avaliações solicitadas pelos outros serviços;  
- Solicitar exames de laboratório e outros que o caso requeira; 
- Controlar a pressão arterial e o peso da gestante; 
- Dar orientação médica à gestante e encaminhá-la à maternidade; 
- Preencher fichas médicas das clientes; 
- Auxiliar quando necessário, a maternidade e ao bem-estar fetal; 
- Atender ao parto e puerpério; 
- Dar orientação relativa à nutrição e higiene da gestante; 
- Prestar o devido atendimento às pacientes encaminhadas por outro especialista;  
- Prescrever tratamento adequado; 
- Participar de juntas médicas e solicitar o concurso de outros médicos especializados em casos 
que requeiram esta providência; 
- Realizar procedimentos específicos tais como: colonoscopia, cauterização de colo uterino, 
biopsias, colocação de DIU ou implante contraceptivo; 
- Coordenar, supervisionar e executar demais atividades qualificadas na área de ginecologia e 
obstetrícia; 
-  Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho; 
-  Exercer outras atividades afins mediante determinação superior. 
 
15) Cargo: Médico Pediatra 
ATRIBUIÇOES 
- Prestar atendimento médico hospitalar e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e 
interpretando exames complementares, formulando diagnósticos e orientando-os no 
tratamento; 
- Realizar avaliações solicitadas pelos outros serviços; 
- Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, na especialidade de 
Pediatria, e realizar outras formas de tratamento para demais tipos de patologia, aplicando 
recursos da medicina preventiva ou terapêutica; 
- Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico preventivo, 
voltados para a comunidade em geral; 
- Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento 
prescrito e evolução da doença; 
- Prestar atendimento de urgência em Pediatria; 
- Coordenar atividades médicas institucionais a nível local; 
- Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando ações desenvolvidas, 
participando do estudo de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando dar assistência 
integral aos munícipes; 
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- Delegar funções à equipe auxiliar, participando da capacitação de pessoal, bem como de 
supervisão dos demais recursos envolvidos na prestação de cuidados de saúde. Grau máximo 
de responsabilidade, imprescindíveis à função; 
- Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho; 
- Exercer outras atividades afins mediante determinação superior. 
 
16) Cargo: Nutricionista 
ATRIBUIÇOES 
 - Planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de alimentação nos campos de saúde 
pública, educação e de outros similares;  
. Elaborar e supervisionar o cardápio de merenda escolar nas escolas da rede municipal de 
ensino, visando um aumento na qualidade da alimentação de crianças e adolescentes; 
. Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de 
contribuir para a melhoria protéica, racionalidade e economicidade alimentar; 
. Elaborar dietas e prestar orientação dietética;  
. Combater problemas como a desnutrição, desidratação, raquitismo, etc, decorrentes da      má 
alimentação e baixa qualidade de vida das classes menos favorecidas; 
. Controlar peso e medidas de crianças, adolescentes e adultos do Município; 
. Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias    do 
cargo;  
. Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho; 
. Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão,  mediante 
determinação superior. 
 
17) Cargo: Odontólogo 
ATRIBUIÇÕES 
Prevenir, diagnosticar e tratar das enfermidades bucais;  
. Executar trabalhos de cirurgia buco-facial e fazer odontologia profilática em estabelecimentos 
de ensino e unidades de atendimento do Município; 
. Executar trabalhos de cirurgia buco-facial e examinar a boca e os dentes de alunos e pacientes 
em estabelecimentos do Município;  
. Fazer diagnósticos dos  casos  individuais  determinando o respectivo tratamento; 
. Executar as operações de prótese em geral e de profilaxia dentária;  
. Compor dentaduras, com inclusão de dentes artificiais, coroas, trabalhos de pontes;  
. Tratar de condições patológicas da boca e da face;  
. Fazer esquema das condições da boca e dos dentes dos pacientes;  
. Fazer registros e relatórios dos serviços executados e preencher fichas clínicas diárias;  
. Proceder a exames solicitados pelo órgão de biometria;  
. Executar trabalhos de restauração dos dentes destruídos pela cárie, limpezas, extrações, 
tratamento de canais, obturações, etc.; 
. Fazer atendimento de emergências odontológicas; 
. Executar serviços específicos como: dentisteria, odontopediatria, pediodontia, cirurgia e de 
prevenção; 
. Atender a comunidade do município, com programas específicos da Secretaria respectiva; 
. Manter o instrumental e equipamentos bem como o material sob sua responsabilidade, 
aplicando os procedimentos técnicos recomendados pelas normas de serviço; 
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. Fazer o atendimento de adultos e infanto-juvenil, nos postos de atendimento e rede escolar 
do município; 
. Difundir os preceitos de saúde pública odontológica, através de aulas, palestras, impressos, 
escritos, etc.;  
. Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho; 
. Executar outras tarefas afins mediante determinação superior. 
 
18) Cargo: Psicólogo 
ATRIBUIÇÕES 
- Executar nos campos de psicologia aplicada ao trabalho, da orientação educacional e da 
clínica psicológica; 
. Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso readaptação, avaliação das condições pessoais 
do servidor;  
. Proceder a análise dos cargos e funções sob o ponto-de-vista psicológico, estabelecendo os 
requisitos necessários ao desempenho dos mesmos;  
. Fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento clínico, para 
tratamento dos casos;  
. Fazer exames de seleção em crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais, bem 
como para contemplação com bolsas de estudos;  
. Empregar técnicas como testes de inteligência e personalidade, observações de          conduta, 
etc.;  
. Atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial ou portadora 
de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-se para escolas ou classes especiais;  
. Formular hipóteses de trabalho para orientar as explorações psicológicas, médicas e 
educacionais;  
. Apresentar o caso estudado e interpretado à discussão em seminário;  
. Realizar pesquisas psicopedagógicas;  
. Confeccionar e selecionar o material piscopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos 
casos;  
. Elaborar relatórios de trabalhos desenvolvidos;  
. Redigir a interpretação final após o debate e aconselhamento indicado a cada caso, conforme 
as necessidades psicológicas escolares, sociais e profissionais do indivíduo; 
. Manter atualizado o prontuário de cada caso estudado, fazendo os necessários registros; 
. Participar da elaboração de provas de suficiência e processos seletivos de pessoal em geral; 
. Manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela Psicologia; 
. Executar outras tarefas afins mediante determinação superior. 
 
19 – Cargo: Professor 1ª a 4ª série/ 5ª a 8ª série 
ATRIBUIÇÕES 
- Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e objetivo da escola, 
  ministrando aulas em conformidade com o plano de ensino e atividades inerentes; 
- Desenvolver com os alunos datas comemorativas; 
- Desenvolver o método natural do construtivismo; 
- Colaborar com diretores,  orientadores e   outros  profissionais   da  escola,  fornecendo  
   informações que possam auxiliá-los em seu trabalho com os alunos; 
-Reunir semanalmente com supervisora pedagógica para avaliação do Plano de Ensino; 
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- Registrar dificuldades dos alunos e fornecer  aula de reforço; 
- Estimular trabalhos de pesquisa em murais; 
- Zelar por materiais e equipamentos de trabalho. 
 
20 – Cargo: Supervisor Pedagógico 
ATRIBUIÇÕES 
- Planejar, coordenar, controlar, fornecer subsídios e estimular a ação dos educadores; 
- Atender o corpo  docente garantindo a unidade  do   planejamento  pedagógico  e   a   
  eficiência de sua execução; 
- Colaborar para que os professores sejam unificados em torno dos objetivos gerais da    
  escola; 
- Coordenar o planejamento didático pedagógico, procedendo a exame e seleção dos  
  objetivos do trabalho a cada nível escolar e de curso; 
- Estabelecer atividades em classe e extra classe, bem como os processos e instrumentos  
  de avaliação; 
- Orientar os professores na solução de problemas de métodos e técnicas didáticas,  
   bibliográficas, avaliação e material didático; 
- Promover e dirigir reuniões de professores, remanejamento periódico e programas de  
  treinamento; 
-  Promover e dirigir reuniões com os pais; 
-  Executar o trabalho dentro de normas de higiene e segurança no trabalho; 
- Executar outras atividades afins. 
 
21 – Cargo: Terapeuta Ocupacional 
ATRIBUIÇÕES 
Áreas de Atuação: saúde mental, habilitação/reabilitação.  Elaborar o diagnóstico e prognóstico 
terapêutico de cada paciente compreendido como avaliação cinético-ocupacional; 
- Prescrever, com base na avaliação, as condutas próprias do Terapeuta Ocupacional, 
quantificando e qualificando-as; 
- Ordenar e coordenar o processo terapêutico de nível individual ou em grupos; 
- Organizar e estruturar teste de terapia ocupacional nos casos selecionados para tratamento 
clínico; 
- Planejar trabalhos recreativos, criativos e manuais, individuais e em grupo; 
 - Participar de campanhas educativas; 
- Participar de equipe multidisciplinar; 
- Fazer reavaliações periódicas sobre o processo de terapia utilizado; 
- Desenvolver outras atividades correlatas ao cargo, mediante determinação superior. 
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ANEXO III 

 

Conteúdo Programático e Bibliografia 

 

Básico I 

 

Borracheiro, Operário, Operário (PNE), Oficial de Obras, Motorista de Carro Leve, 

Motorista de Carro Pesado e Operador de Máquinas. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

1. Compreensão e produção de textos.  

2. Texto e fatores de textualidade.  

3. Articulação sintática (coordenação e/ou subordinação), semântica (relações lógicas) e 

discursiva (operadores argumentativos).  

4. Relações de sentido: homonímia, polissemia, sinonímia, antonímia, hiponímia, hiperonímia.  

5. Relações sintáticas de concordância, regência e colocação.  

6. Estrutura, formação e emprego de palavras.  

7. Emprego dos sinais de pontuação.  

8. Ortografia.  

  

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:  

1. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. 5. ed. Rio 

de Janeiro: Lexikon, 2008.  

2. KOCH, Ingedore. A coesão textual. São Paulo: Contexto, 2002.  

3. VAL, Maria da Graça da Costa. Redação e textualidade. 2. ed. São Paulo: Martins Fontes, 

2002.  

4. BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. 37. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 

2009.  

5. SAVIOLI, F. P. e FIORIN, J. L. Lições de texto: leitura e redação. 2. ed. São Paulo: Ática, 

1977.  

 

RACIOCÍNIO LÓGICO-QUANTITATIVO 

O candidato deverá demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo 

(entendimento da estrutura lógica de situações-problema), bem como aplicar conteúdos 

matemáticos na vida prática, com relação aos seguintes pontos:  

1. Noções básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições, implicações e equivalências, 

afirmações e negações, argumento, silogismo, validade de argumento.  

2. Gráficos e tabelas: análise, interpretação e utilização de dados apresentados em tabelas ou 

gráficos.  

3. Operações de adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação.  

4. Razões e proporções, regras de três simples, porcentagem, juros simples.  

5. Pesos e medidas.  

6. Sistemas monetário e métrico.  

 

Sugestão de Bibliografia:  

1. SÉRATES, Jonofon, Raciocínio Lógico, 8. Ed., Brasília, Editora Jonofon, 1998.  

2. ALENCAR FILHO, Edgar, Iniciação à lógica matemática, Ed. Nobel, São Paulo, 2003.  
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3. BASTOS, Cleverson e KELLER, Vicente, Aprendendo lógica, Ed. Vozes, Petrópolis, 2002.  

4. BARRETO FILHO, Benigno e SILVA, Cláudio Xavier, Matemática, Ensino médio, Vol. 

único, Ed. FTD, 2000.  

5. BENZECRY, Vera , RANGEL, Kleber, Como desenvolver o raciocínio lógico, Ed. Rio, 2004.  

6. DANTE, Luiz Roberto, Matemática: contexto e aplicações, vol. 1 a 3, Ed. Ática, 2003.  

7. GIOVANNI, Jose Ruy e CASTRUCCI, Benedito e GIOVANNI JR, José Ruy, A conquista da 

matemática 5a a 8a série, ED. FTD, São Paulo, 2002.  

8. GARDNER, Martin, Divertimentos matemáticos, Ed. Ibrasa, São Paulo, 1998  

9. IEZZI, Gelson, DOLCE, Oswaldo e DEGENSZAJN, David, PERIGO, Roberto e LMEIDA, 

Nilze, Matemática: Ciência e aplicações, Vol. 1 a 3, Ed. Atual, São Paulo, 2004  

10. MORETTIN, Pedro e BUSSAB, Wilton. Estatística básica, Ed. Saraiva, São Paulo, 2003.  

  

CONHECIMENTOS GERAIS  

1. A nova configuração econômico-política mundial e o papel do Brasil.  

2. Intolerância e xenofobia na Europa atual.  

3. A nova sociedade: homossexualidade e o casamento.  

4. As Revoluções democráticas na África islâmica.  

5. O Brasil atual: do país do futuro à potência do presente.  

6. As relações Sociedade Natureza e os impactos ambientais.  

7. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santa Cruz do Escalvado.  

 

Sugestão de bibliografia:  

1. Jornais: Folha de São Paulo; O Globo; Estado de Minas.  

2. Revistas: Veja; Isto é; Carta Capital.  

3. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santa Cruz do Escalvado. Disponível em:   

http://www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br 

 

 

Legislação de Trânsito – Específica para os cargos de Motorista de Carro Leve e Pesado: 

 

 Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro - Lei nº 9.503, de 23 de Setembro 

de 1997, atualização e Legislação Complementar; Resoluções do CONTRAN. Sinalização de 

Trânsito. Normas de Circulação e conduta. 

 Noções de Veículos: Painel de Instrumentos e ferramentas; Conhecimentos operacionais 

de eletricidade de autos; Mecânica, operação e manutenção preventiva dos equipamentos 

automotivos veiculares; Conhecimento básico dos sistemas: painel de instrumentos, sistema de 

alimentação, lubrificação, arrefecimento, elétrico, transmissão, freios, direção, suspensão, 

escapamento, equipamentos obrigatórios. Diagnósticos de falhas de funcionamento dos 

equipamentos.   

 Direção Defensiva: Causas e feitos dos acidentes, Posição e comportamentos dentro do 

veículo, Técnicas e o ato de dirigir, Tipos de acidente, Leis da física atuantes no veículo 

(aderência, inércia, força centrípeta) Condições adversas durante a direção. 

 Primeiros Socorros: Noções de primeiros socorros envolvendo acidentes 

automobilísticos. Sinalização e avaliação do local de acidente. Procedimentos com o acidentado. 

 Meio Ambiente e Cidadania: O indivíduo, o grupo e a sociedade. Poluição. Componentes 

anti-poluente dos veículos. Poluição sonora e das vias de trânsito. Veículos de Transporte de 

Produtos Perigosos. 

BIBLIOGRAFIA: 

www.denatran.gov.br 

http://www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br/
http://www.denatran.gov.br/
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www.detrannet.mg.gov.br 

www.portaldotransito.com.br 

www.transitobr.com.br 

www.transitobrasil.com.br 

ALMEIDA, F. Amaury. Manutenção de Automóveis. Última edição 

BRANCO, Samuel Murge, 2003. Ecologia da Cidade. Ed. Moderna, São Paulo. 64 p. 

CHOLLET, H. Veículos e seus Acessórios. São Paulo: Hemus. Última edição. 

Código de Trânsito Brasileiro. Lei 9.503/97 e Legislação complementar em vigor; 

Manual para Condutores de Veículos. Editora Engetran. Ed. 2011. 

Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN). Disponíveis em 

www.denatran.gov.br. 

Trânsito: Aprender para a Vida. DETRAN-MG. Coordenação de Educação para o Trânsito. 4ª 

ed. Belo Horizonte. 2007 

 

 

Básico II 

Auxiliar em Saúde Bucal - ASB 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

1. Compreensão e produção de textos.  

2. Texto e fatores de textualidade.  

3. Articulação sintática (coordenação e/ou subordinação), semântica (relações lógicas) e 

discursiva (operadores argumentativos).  

4. Mecanismos de coesão textual.  

5. Relações de sentido: homonímia, polissemia, sinonímia, antonímia, hiponímia, hiperonímia.  

6. Relações sintáticas de concordância, regência e colocação.  

7. Estrutura, formação e emprego de palavras.  

8. Emprego dos sinais de pontuação.  

9. Variação linguística: variedades da língua portuguesa.  

10. Ortografia.  

  

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:  

1. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. 5. ed. Rio 

de Janeiro: Lexikon, 2008.  

2. KOCH, Ingedore. A coesão textual. São Paulo: Contexto, 2002.  

3. VAL, Maria da Graça da Costa. Redação e textualidade. 2. ed. São Paulo: Martins Fontes, 

2002.  

4. BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. 37. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 

2009.  

5. SAVIOLI, F. P. e FIORIN, J. L. Lições de texto: leitura e redação. 2. ed. São Paulo: Ática, 

1977.  

 

RACIOCÍNIO LÓGICO-QUANTITATIVO 

O candidato deverá demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo 

(entendimento da estrutura lógica de situações-problema), bem como aplicar conteúdos 

matemáticos na vida prática, com relação aos seguintes pontos:  

1. Noções básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições, implicações e equivalências, 

afirmações e negações, argumento, silogismo, validade de argumento.  

http://www.detrannet.mg.gov.br/
http://www.portaldotransito.com.br/
http://www.transitobr.com.br/
http://www.transitobrasil.com.br/
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2. Gráficos e tabelas: análise, interpretação e utilização de dados apresentados em tabelas ou 

gráficos.  

3. Operações de adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação.  

4. Razões e proporções, regras de três simples, porcentagem, juros simples.  

5. Cálculo de áreas e perímetros.  

6. Pesos e medidas.  

7. Sistemas monetário e métrico.  

8. Média aritmética.  

 

Sugestão de Bibliografia:  

1. SÉRATES, Jonofon, Raciocínio Lógico, 8. Ed., Brasília, Editora Jonofon, 1998.  

2. ALENCAR FILHO, Edgar, Iniciação à lógica matemática, Ed. Nobel, São Paulo, 2003.  

3. BASTOS, Cleverson e KELLER, Vicente, Aprendendo lógica, Ed. Vozes, Petrópolis, 2002.  

4. BARRETO FILHO, Benigno e SILVA, Cláudio Xavier, Matemática, Ensino médio, Vol. 

único, Ed. FTD, 2000.  

5. BENZECRY, Vera , RANGEL, Kleber, Como desenvolver o raciocínio lógico, Ed. Rio, 2004.  

6. DANTE, Luiz Roberto, Matemática: contexto e aplicações, vol. 1 a 3, Ed. Ática, 2003.  

7. GIOVANNI, Jose Ruy e CASTRUCCI, Benedito e GIOVANNI JR, José Ruy, A conquista da 

matemática 5a a 8a série, ED. FTD, São Paulo, 2002.  

8. GARDNER, Martin, Divertimentos matemáticos, Ed. Ibrasa, São Paulo, 1998  

9. IEZZI, Gelson, DOLCE, Oswaldo e DEGENSZAJN, David, PERIGO, Roberto e LMEIDA, 

Nilze, Matemática: Ciência e aplicações, Vol. 1 a 3, Ed. Atual, São Paulo, 2004  

10. MORETTIN, Pedro e BUSSAB, Wilton. Estatística básica, Ed. Saraiva, São Paulo, 2003.  

  

CONHECIMENTOS GERAIS  

1. A nova configuração econômico-política mundial e o papel do Brasil.  

2. Intolerância e xenofobia na Europa atual.  

3. A nova sociedade: homossexualidade e o casamento.  

4. As Revoluções democráticas na África islâmica.  

5. O Brasil atual: do país do futuro à potência do presente.  

6. As relações Sociedade Natureza e os impactos ambientais.  

7. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santa Cruz do Escalvado.  

 

Sugestão de bibliografia:  

1. Jornais: Folha de São Paulo; O Globo; Estado de Minas.  

2. Revistas: Veja; Isto é; Carta Capital.  

3. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santa Cruz do Escalvado. Disponível em:   

http://www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br 

 

Nível Médio 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

1. Compreensão e produção de textos.  

2. Texto e fatores de textualidade.  

3. Articulação sintática (coordenação e/ou subordinação), semântica (relações lógicas) e 

discursiva (operadores argumentativos).  

4. Mecanismos de coesão textual.  

5. Relações de sentido: homonímia, polissemia, sinonímia, antonímia, hiponímia, hiperonímia.  

6. Relações sintáticas de concordância, regência e colocação.  

http://www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br/
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7. Estrutura, formação e emprego de palavras.  

8. Emprego dos sinais de pontuação.  

9. Variação linguística: variedades da língua portuguesa.  

10. Ortografia.  

  

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:  

1. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. 5. ed. Rio 

de Janeiro: Lexikon, 2008.  

2. KOCH, Ingedore. A coesão textual. São Paulo: Contexto, 2002.  

3. VAL, Maria da Graça da Costa. Redação e textualidade. 2. ed. São Paulo: Martins Fontes, 

2002.  

4. BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. 37. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 

2009.  

5. SAVIOLI, F. P. e FIORIN, J. L. Lições de texto: leitura e redação. 2. ed. São Paulo: Ática, 

1977.  

 

RACIOCÍNIO LÓGICO-QUANTITATIVO 

O candidato deverá demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo 

(entendimento da estrutura lógica de situações-problema), bem como aplicar conteúdos 

matemáticos na vida prática, com relação aos seguintes pontos:  

1. Noções básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições, implicações e equivalências, 

afirmações e negações, argumento, silogismo, validade de argumento.  

2. Gráficos e tabelas: análise, interpretação e utilização de dados apresentados em tabelas ou 

gráficos.  

3. Operações de adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação.  

4. Razões e proporções, regras de três simples, porcentagem, juros simples.  

5. Cálculo de áreas e perímetros.  

6. Pesos e medidas.  

7. Sistemas monetário e métrico.  

8. Média aritmética.  

 

Sugestão de Bibliografia:  

1. SÉRATES, Jonofon, Raciocínio Lógico, 8. Ed., Brasília, Editora Jonofon, 1998.  

2. ALENCAR FILHO, Edgar, Iniciação à lógica matemática, Ed. Nobel, São Paulo, 2003.  

3. BASTOS, Cleverson e KELLER, Vicente, Aprendendo lógica, Ed. Vozes, Petrópolis, 2002.  

4. BARRETO FILHO, Benigno e SILVA, Cláudio Xavier, Matemática, Ensino médio, Vol. 

único, Ed. FTD, 2000.  

5. BENZECRY, Vera , RANGEL, Kleber, Como desenvolver o raciocínio lógico, Ed. Rio, 2004.  

6. DANTE, Luiz Roberto, Matemática: contexto e aplicações, vol. 1 a 3, Ed. Ática, 2003.  

7. GIOVANNI, Jose Ruy e CASTRUCCI, Benedito e GIOVANNI JR, José Ruy, A conquista da 

matemática 5a a 8a série, ED. FTD, São Paulo, 2002.  

8. GARDNER, Martin, Divertimentos matemáticos, Ed. Ibrasa, São Paulo, 1998  

9. IEZZI, Gelson, DOLCE, Oswaldo e DEGENSZAJN, David, PERIGO, Roberto e LMEIDA, 

Nilze, Matemática: Ciência e aplicações, Vol. 1 a 3, Ed. Atual, São Paulo, 2004  

10. MORETTIN, Pedro e BUSSAB, Wilton. Estatística básica, Ed. Saraiva, São Paulo, 2003.  

  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

1. A nova configuração econômico-política mundial e o papel do Brasil.  

2. Intolerância e xenofobia na Europa atual.  
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3. As Revoluções democráticas na África islâmica.  

4. Internet, Novas tecnologias e democratização da informação.  

5. O Brasil atual: do país do futuro à potência do presente.  

6. As relações Sociedade Natureza e os impactos ambientais.  

7. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santa Cruz do Escalvado.  

 

Sugestão de bibliografia:  

1. Jornais: Folha de São Paulo; O Globo; Estado de Minas.  

2. Revistas: Veja; Isto é; Carta Capital.  

3. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santa Cruz do Escalvado. Disponível em:   

http://www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br 

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA:  

1. Noções de hardware: Partes de um computador (processador, memória e periféricos); tipos de 

periféricos.   

2. Sistema Operacional: sistema operacional baseado em interface gráfica; arquivos e diretórios; 

operações básicas com arquivos e diretórios (criação, destruição, renomeação, cópia, 

movimentação); gerenciadores de arquivos, ativação de programas usando ícones e menus, 

instalação de programas.   

3. Editor de Texto: edição de texto; recursos básicos de edição; operações com blocos de texto 

(cópia, remoção, movimentação); operações básicas com arquivos (criação, salvamento, cópia, 

etc.); inserção de figuras; tabelas; conversão de formatos de arquivo.   

4. Planilha Eletrônica: célula; entrada de dados; operações aritméticas básicas com células; 

funções lógicas, matemáticas e estatísticas; recursos de edição; salvamento de informação; 

conversão de formatos de arquivo; gráficos.   

5. Uso de Internet: Uso de um Navegador; Recursos do Navegador; Busca na Internet; Uso de 

ferramenta de Mensagem Eletrônica (E-mail, antispam e listas);   

6. Noções de segurança (senhas, prevenção de vírus e outros códigos maliciosos, antivírus, 

SPAM e antispam, cópias de segurança).   

  

Sugestão de Bibliografia:   

1. CANTALICE, Wagner. Manual do Usuário 5 em 1 Windows Vista e Office 2007. Editora 

Brasport. 2007.   

2. WANG, Wallace. Microsoft Office 2007 para Leigos. Editora Alta Books. 2009. 

3. Apostila sobre Hardware; 

http://www.oficinadanet.com.br/apostilas/detalhe/554/apostila_sobre_hardware acesso 

21/07/2011. 

4. Apostilas sobre Segurança; http://www.oficinadanet.com.br/apostilas/73/seguranca; acesso 

21/07/2011.   

5. Apostilas sobre Internet; http://www.oficinadanet.com.br/apostilas/239/internet; acesso 

21/07/2011.   

6. Apostila sobre Microsoft Word 2007; ftp://ftp.ufv.br/Apostilas/Apostila_Word.pdf; acesso 

18/08/2011.   

7. Apostila sobre Microsoft Excel 2007; ftp://ftp.ufv.br/Apostilas/Apostila_Excel.pdf; acesso 

18/08/2011.   

8. Apostila sobre Microsoft Powerpoint 2007; 

ftp://ftp.ufv.br/Apostilas/Apostila_PowerPoint.pdf; acesso 18/08/2011. 

 

 

http://www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br/
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 Nível Superior 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

1. Compreensão e produção de textos.  

2. Texto e fatores de textualidade.  

3. Articulação sintática (coordenação e/ou subordinação), semântica (relações lógicas) e 

discursiva (operadores argumentativos).  

4. Mecanismos de coesão textual.  

5. Relações de sentido: homonímia, polissemia, sinonímia, antonímia, hiponímia, hiperonímia.  

6. Relações sintáticas de concordância, regência e colocação.  

7. Estrutura, formação e emprego de palavras.  

8. Emprego dos sinais de pontuação.  

9. Variação linguística: variedades da língua portuguesa.  

10. Ortografia.  

  

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:  

1. CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. 5. ed. Rio 

de Janeiro: Lexikon, 2008.  

2. KOCH, Ingedore. A coesão textual. São Paulo: Contexto, 2002.  

3. VAL, Maria da Graça da Costa. Redação e textualidade. 2. ed. São Paulo: Martins Fontes, 

2002.  

4. BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. 37. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 

2009.  

5. SAVIOLI, F. P. e FIORIN, J. L. Lições de texto: leitura e redação. 2. ed. São Paulo: Ática, 

1977.  

 

CONHECIMENTOS GERAIS  

1. A nova configuração econômico-política mundial e o papel do Brasil.  

2. Intolerância e xenofobia na Europa atual.  

3. A nova sociedade: homossexualidade e o casamento.  

4. As Revoluções democráticas na África islâmica.  

5. Internet, Novas tecnologias e democratização da informação.  

6. O Brasil atual: do país do futuro à potência do presente.  

7. As relações Sociedade Natureza e os impactos ambientais.  

8. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santa Cruz do Escalvado.  

Sugestão de bibliografia:  

1. Jornais: Folha de São Paulo; O Globo; Estado de Minas.  

2. Revistas: Veja; Isto é; Carta Capital.  

3. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santa Cruz do Escalvado. Disponível em:   

http://www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO-QUANTITATIVO 

O candidato deverá demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo 

(entendimento da estrutura lógica de situações-problema), bem como aplicar conteúdos 

matemáticos na vida prática, com relação aos seguintes pontos:  

1. Noções básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições, implicações e equivalências, 

afirmações e negações, argumento, silogismo, validade de argumento.  

http://www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br/
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2. Gráficos e tabelas: análise, interpretação e utilização de dados apresentados em tabelas ou 

gráficos.  

3. Operações de adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação.  

4. Razões e proporções, regras de três simples, porcentagem, juros simples.  

5. Cálculo de áreas e perímetros.  

6. Pesos e medidas.  

7. Sistemas monetário e métrico.  

8. Média aritmética.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

PROFESSOR 5ª A 8ª SÉRIE – INGLÊS  
 

O participante deverá demonstrar habilidade para compreender textos de natureza diversa e de nível 

básico e intermediario sobre temas gerais escritos em linguagem padrão e de uso freqüente. As 

questões sobre interpretação, vocabulário e gramática serão extraídas de um texto para que o 

candidato possa, através do contexto, melhor entender e resolver as questões. O programa 

apresentado deverá, então, contribuir para que o participante se mostre apto a identificar as idéias 

principais do texto e aspectos gramaticais. 

 

TÓPICOS GRAMATICAIS 

 

a) Articles: Definite and Indefinite Articles.  

b) Verb To Be (present and past).  

c) Pronouns: Personal pronouns. Demonstrative pronouns. Object Pronouns. Reflexive pronouns. 

Indefinite pronouns. Relative pronouns. 

d) There is/There are.  

e) Plural of Nouns.  

f) Interrogative words (who, what, where, when, how often/how long/why).  

g) Simple present. 

h) Possessive Adjectives and Pronouns.  

i) Genitive case. 

j) Present continuous.  

k) Ordinals and Cardinals.  

l) Also, too, either, neither. 

m) Countable and uncountable nouns.  

n) Noun quantifiers: much, many, little, few, a little, a few, a lot of, lots of, plenty of, a great deal of. 

o) Simple past. Regular and irregular verbs.  

p) Prepositions: Prepositions of time. Prepositions of place. 

q) Past continuous.  

r) Comparative and superlative forms. 

s) Future forms: Going to. Will.  

t) Imperative. Present perfect simple. 

m) Past perfect simple. 
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OBS.: Paralelamente às estruturas citadas, sera desenvolvido o seguinte ponto: O ensino de ingles 

em escola publica - propostas curriculares para o de Linguas Estrangeiras no Ensino 

Fundamental II. 

 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

 

1. Parametros Curricuares Nacionais de Linguas Estrangeiras (PCNs LE), disponiveis em: 
http://www.mec.gov.br/sef/sef/pcn5a8.shtm 

2. Proposta Curricular – Ensino de Linguas Estrangeiras (CBC LE)6 ao 9 ano, disponivel em: 
http://crv.educacao.mg.gov.br/ 

3. MICHAEL, SWAN. OXFORD ENGLISH GRAMMAR COURSE BASIC. Oxford University 

Press, 2011. 

4. MICHAEL, SWAN. OXFORD ENGLISH GRAMMAR COURSE INTERMEDIATE. Oxford 

University Press, 2011. 

5. MURPHY, RAYMOND. ENGLISH GRAMMAR IN USE ELEMENTARY LEVEL. 

Cambridge University Press, 2010. 

6. MURPHY, RAYMOND. ENGLISH GRAMMAR IN USE INTERMEDIATE LEVEL. 

Cambridge University Press, 2010. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 5
A
 A 8

A
 SÉRIES 

1. O enfoque histórico dado a disciplina deve partir de fatos econômicos, sociais e culturais 

ocorridos na sociedade do século XIX e XX. 

2. Reconhecimento das principais teorias que estruturaram a Educação Física ao longo dos anos. 

Partindo de uma concepção higienista e militar, perpassando à psicomotricidade, até chegar 

nas concepções críticas da Educação Física possibilitando, portanto, o aprofundamento 

histórico das relações. 

3. Os conteúdos a serem a partir do CBC-Conteúdo Básico Comum-Secretaria de Educação do 

Estado de Minas Gerais-Esporte, Lutas, Dança, Ginástica, Jogos, Brinquedos e Brincadeiras.  

4. Abordagens atuais para o Esporte da Escola. 

 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

1. BRACHT, V. A constituição das teorias pedagógicas da educação física. Cadernos Cedes, ano 

XIX, nº 48, p.69-88, 1999. 

2. CASTELLANI FILHO, L. Educação Física no Brasil: a história que não se conta. Campinas: 

Papirus, 1988. 

3. CENTRO DE REFERÊNCIA VIRTUAL DO PROFESSOR: Proposta Curricular – CBC – 

Educação Física – Fundamental 6º. ao 9º. Ano. Disponível em:  

http://crv.educacao.mg.gov.br/sistema_crv/index.asp?id_projeto=27&id_objeto=38763&id_pa

i=38679&tipo=txg&n1=&n2=Proposta%20Curricular%20-%20CBC&n3=Fundamental%20-

%206%BA%20ao%209%BA&n4=Educa%E7%E3o%20F%EDsica&b=s&ordem=campo3&c

p=999999&cb=mef 

4. GHIRALDELLI JR., P. Educação Física Progressista. A pedagogia crítico-social dos 

conteúdos e a educação física brasileira.  São Paulo: Loyola, 1988. 

5. GRUPO DE TRABALHO PEDAGÓGICO UFPe – UFSM. Visão didática da Educação 

Física. Rio de Janeiro: Ao Livro Técnico, 1991. 

6. KUNZ.E. Transformação didático-pedagógica do esporte. Ijuí: Ed. Unijuí, 1994. 

7. KUNZ, E. et alli. Didática da Educação Física I. Ijuí: Unijuí, 1998. 

8. SOARES, C. et al. Metodologia do Ensino da Educação Física. São Paulo: Cortez, 1992. 

9. KUNZ, E. et alli. Didática da Educação Física I. Ijuí: Unijuí, 1998. 

http://www.mec.gov.br/sef/sef/pcn5a8.shtm
http://crv.educacao.mg.gov.br/
http://crv.educacao.mg.gov.br/sistema_crv/index.asp?id_projeto=27&id_objeto=38763&id_pai=38679&tipo=txg&n1=&n2=Proposta%20Curricular%20-%20CBC&n3=Fundamental%20-%206%BA%20ao%209%BA&n4=Educa%E7%E3o%20F%EDsica&b=s&ordem=campo3&cp=999999&cb=mef
http://crv.educacao.mg.gov.br/sistema_crv/index.asp?id_projeto=27&id_objeto=38763&id_pai=38679&tipo=txg&n1=&n2=Proposta%20Curricular%20-%20CBC&n3=Fundamental%20-%206%BA%20ao%209%BA&n4=Educa%E7%E3o%20F%EDsica&b=s&ordem=campo3&cp=999999&cb=mef
http://crv.educacao.mg.gov.br/sistema_crv/index.asp?id_projeto=27&id_objeto=38763&id_pai=38679&tipo=txg&n1=&n2=Proposta%20Curricular%20-%20CBC&n3=Fundamental%20-%206%BA%20ao%209%BA&n4=Educa%E7%E3o%20F%EDsica&b=s&ordem=campo3&cp=999999&cb=mef
http://crv.educacao.mg.gov.br/sistema_crv/index.asp?id_projeto=27&id_objeto=38763&id_pai=38679&tipo=txg&n1=&n2=Proposta%20Curricular%20-%20CBC&n3=Fundamental%20-%206%BA%20ao%209%BA&n4=Educa%E7%E3o%20F%EDsica&b=s&ordem=campo3&cp=999999&cb=mef
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10. SOARES, C. L. Educação Física: raízes européias e Brasil.Campinas: Autores Associados, 

1994. 

 

PROFESSOR DE 1ª A 4ª SÉRIES 

 

1. O ensino fundamental no Brasil. 

2. O currículo no ensino fundamental. 

3. A avaliação da aprendizagem. 

4. O construtivismo. 

5. A didática. 

 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

 

1. ARROYO, Miguel. Educandos e Educadores: seus direitos e o currículo. 2007. Disponível 

em: <http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag2.pdf>. Acesso em: 20 jan. 

2012.  

2. BRASIL, Lei n. 9.394. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Versão 

atualizada. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm>. 

Acesso em: 20 jan. 2012.  

3. BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Estatuto da criança e do adolescente. 

Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm>. Acesso em: 20 

jan. 2012. 

4. CAVALIERE, Ana Maria Villela; MAURÍCIO, Lúcia Velloso. As práticas de ampliação 

da jornada escolar no ensino fundamental: sobre modelos e realidades. Disponível em: 

<http://34reuniao.anped.org.br/images/trabalhos/GT13/GT13-163%20int.pdf>. Acesso 

em: 23 nov. 2011.  

5. LIBÂNEO, José Carlos. Didática. 20ª ed. São Paulo: Cortez, 2002.  

6. LUCKESI, Cipriano Carlos. Primeira Constatação: a escola pratica mais exames que 

avaliação. In: _________. Avaliação da Aprendizagem. Componente do ato pedagógico. 

São Paulo; Cortez, 2011, p. 179-212. 

7. LUCKESI, Cipriano Carlos. Segunda constatação: razões da resistência a transitar do 

ato de examinar para o de avaliar. In: _________. Avaliação da Aprendizagem. 

Componente do ato pedagógico. São Paulo; Cortez, 2011, p. 213-262. 

8. SANCHIS, Isabelle de Paiva; MAHFOUD, Miguel. Construtivismo: desdobramentos 

teóricos e no campo da educação. Disponível em: 

<http://www.reveduc.ufscar.br/index.php/reveduc/article/viewFile/120/86>. Acesso em: 20 jan. 

2012.  

 

SUPERVISOR PEDAGÓGICO 

 

1. A educação básica brasileira. 

2. A gestão democrática na escola. 

3. O planejamento educacional. 

4. O currículo na educação básica. 

5. A avaliação educacional. 

6. As relações família-escola. 

7. A formação de professores. 

http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag2.pdf
http://34reuniao.anped.org.br/images/trabalhos/GT13/GT13-163%20int.pdf
http://www.reveduc.ufscar.br/index.php/reveduc/article/viewFile/120/86
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SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

 

1. BRASIL, Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional. Disponível em: <http://www.prolei.inep.gov.br>. Acesso em: 20 jan. 

2012. 

2. BARRETO, Elba Siqueira de Sá. Tendências recentes do currículo na educação básica. 

Disponível em: 

<http://www.fcc.org.br/conteudosespeciais/difusaoideias/pdf/congresso_tendencias_recentes.p

df>. Acesso em: 20 jan. 2012. 

3. CASTRO, Jane Margareth e REGATTIERI (Orgs.). Interação escola família. Subsídios 

para práticas escolares. Disponível em: 

<http://unesdoc.unesco.org/images/0018/001877/187729por.pdf>. Acesso em: 14 nov. 

2010 

4. CURY, Carlos Roberto Jamil. A gestão democrática na escola e o direito à educação. 

Disponível em: 

<http://www.anpae.org.br/website/documentos/edicoes_revistas/revista_RBPAE_ed23_n

3.pdf>. Acesso em: 15 mar. 2011.  

5. CURY,  Carlos Roberto Jamil.  A educação básica como direito.  Disponível  em:  

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_abstract&pid=S0100-

15742008000200002&lng=pt&nrm=iso&tlng=pt>. Acesso em: 15 mar. 2011.  

6. FERNANDES, Claudia de Oliveira; FREITAS, Luiz Carlos de. Currículo e Avaliação. 

In: SEB/MEC. Indagações Curriculares. 2007. Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag5.pdf>. Acesso em: 20 jan. 

2012.  

7. MOREIRA, Antônio Flavio Barbosa; CANDAU, Vera Maria. Currículo, conhecimento e 

cultura. In: SEB/MEC. Indagações Curriculares. 2007. Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag3.pdf>. Acesso em: 20 jan. 

2012.  

8. DIAS-DA-SILVA, Maria Helena Galvão Frem. Projeto Pedagógico e Escola de Periferia: 

sonho ou pesadelo. Disponível em: <http://www.anped.org.br/reunioes/24/tp.htm#gt4>. 

Acesso em: 15 mar. 2011. 

9. PLACCO, Vera Maria Nigro de Souza; ALMEIDA, Laurinda Ramalho de; SOUZA, 

Vera Lucia Trevisan de. O coordenador pedagógico (CP) e a formação de professores: 

intenções, tensões e contradições. Disponível em: <http://www.fvc.org.br/pdf/livro2-04-

coordenador.pdf >. Acesso em: 20 jan. 2012. 
 

ASSISTENTE SOCIAL:  

1. Fundamentos Históricos, Teóricos e Metodológicos em Serviço Social.  

2. A Questão Social e o Serviço Social.  

3. Política de Saúde e Saúde Mental no Brasil.  

4. Processo de Trabalho em Serviço Social.  

5. Família e Serviço Social.  

6. Planejamento e Avaliação de Projetos Sociais.  

 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:  

1. ANTUNES, Ricardo. Dimensões da crise e as metamorfoses do mundo do trabalho. Revista 

Serviço Social & Sociedade: O Serviço Social no século XXI. São Paulo n. 50, ano XVII, p. 78 - 

86, 1996.   

http://www.prolei.inep.gov.br/
http://www.anpae.org.br/website/documentos/edicoes_revistas/revista_RBPAE_ed23_n3.pdf
http://www.anpae.org.br/website/documentos/edicoes_revistas/revista_RBPAE_ed23_n3.pdf
http://www.anpae.org.br/website/documentos/edicoes_revistas/revista_RBPAE_ed23_n3.pdf
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_abstract&pid=S0100-15742008000200002&lng=pt&nrm=iso&tlng=pt
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_abstract&pid=S0100-15742008000200002&lng=pt&nrm=iso&tlng=pt
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag5.pdf
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag3.pdf
http://www.anped.org.br/reunioes/24/tp.htm#gt4
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2.  ARMANI, Domingos. Como elaborar projetos? Guia prático para elaboração e gestão de 

Projetos Sociais. Porto Alegre: Tomo Editorial, 2004.  

3. BRASIL. Resolução Conselho Nacional de Assistência Social no. 145/04 de 15 de outubro de 

2004. Política Nacional de Assistência Social; Coletânea de Leis, 4a edição, CRESS 6a Região. 

Gestão Expresso Geraes 2005/2008.  

4. BRASIL. Lei 8.662 de 13 de março de 1993. Lei de Regulamentação da Profissão de Serviço 

Social. Coletânea de Leis, 4ª edição, CRESS 6 Região. Gestão Expresso Geraes 2005/2008.  

5. BRASIL. Lei 10.216 de 6 de abril de 2001. Política Nacional de Saúde Mental. Dispõe sobre a 

proteção das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em 

saúde mental. Coletânea de Leis, 4ª edição, CRESS 6ª Região. Gestão Expresso Geraes 

2005/2008. p.100-102.  

6. BRAVO, Maria Inês Souza; MATOS, Maurílio Castro de. Reforma sanitária e projeto ético-

político do Serviço Social. In: BRAVO, Maria Inês Souza, et al. (orgs).3 ed. Saúde e Serviço 

Social. São Paulo: Cortez, 2007. p.25 – 47.  

7. IAMAMOTO, Marilda Villella. Serviço social em tempo de capital fetiche: capital financeiro, 

trabalho e questão social. São Paulo: Cortez, 2008.  

8. MIOTO, Regina Célia Tamaso. Família e políticas sociais. In: BOSCHETTI, Ivanete, et al. 

(orgs). Política social no capitalismo: tendências contemporâneas. São Paulo : Cortez, 2008. p. 

130 – 148.  

9. NETTO, José Paulo. Transformações societárias e Serviço Social – notas para uma análise 

prospectiva da profissão no Brasil. Revista Serviço Social & Sociedade: O Serviço Social no 

século XXI. São Paulo n. 50, ano XVII, p. 87 - 132, 1996.  

10. VASCONCELOS, Eduardo Mourão. Serviço Social e Interdisciplinaridade: o exemplo da 

saúde mental. In: Saúde Mental e Serviço Social. São Paulo: Cortez, 2002. p.35-67.  

 

ODONTÓLOGO:  

1. Dentística Restauradora  

2. Anestesiologia  

3. Radiologia  

4. Semiologia  

5. Noções de Endodontia  

6. Cirurgia com ênfase em exodontias  

7. Farmacologia.  

 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:  

1. Lindhe, J.; Karring, T.; Lang N.P. Tratado de Periodontia Clínica e Implantodontia Oral. 

Guanabara Koogan, 4ª edição, 2005.  

2. WANNMACHE Lenita, FERREIRA Maria Beatriz C. FARMACOLOGIA CLÍNICA PARA 

DENTISTAS - 2ª EDIÇÃO. Editora GUANABARA KOOGAN.  ISBN: 8527705338.  

3. Estética :Restaurações Diretas em Dentes Anteriores Fraturados Autor: Luiz Narciso Baratieri 

Edição:2ª /1998 Páginas: 397Livraria Editora Santos, Quitessence.  

4. BARATIERI, Luiz Narciso. Dentística: procedimentos preventivos e restauradores. 2 ed. Rio 

de Janeiro:Livraria Editora Santos,Quintessence 1989,509 pag.  

5. WEINE, Franklin S. TRATAMENTO ENDODÔNTICO. SANTOS EDITORA. ISBN 

8572881131. 862p. 5ª edição.  

6. ANDRADE, E.D. de. Terapêutica medicamentosa em odontologia.Editora Artes Médicas, 2ª 

edição, 2006, 216 pag.  

7. HIRATA, R. Tips- Dicas em Odontologia Estética.Editora Artes Médicas; 2011; 576 pag.  

http://www.livrariaresposta.com.br/v2/editorasSP.php?editora=GUANABARA%20KOOGAN%20(PROFISSIONAIS)%20
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8. Periodontia- Um conceito clínico preventivo- Badeia Marcos.Editora Guanabara Koogan; 2ª 

edição; 450 pag.  

9. Cirurgia Oral e Maxilo-facial Contemporâneo-Larry J. Peterson,Edward Ellis, James R. Hupp, 

Myton R. Tucker.Editora Guanabara Koogan; 2ª edição; 702 pag.  

 

ENFERMEIRO  

1. Fundamentos de Enfermagem.  

2. Ética e Legislação Profissional.  

3. Enfermagem na Saúde do Adulto e Idoso.  

4. Enfermagem na Saúde da Criança e Adolescente.  

5. Enfermagem na Saúde da Mulher.  

6. Enfermagem na Saúde Mental e Psiquiatria.  

7. Cuidados de Enfermagem no Preparo e Administração de Medicamentos.  

8. Biossegurança e Controle de Infecções.  

9. Cuidados de Enfermagem em Lesões de Pele.  

 

Sugestão Bibliográfica:  

1. BRASIL. Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde. Manual de Procedimentos Para 

Vacinação. Brasília: Ministério da Saúde, 2001. 316 p. <Disponível em: 

www.saude.gov.br/svs>. Acesso em: 30 de junho de 2011.  

2. BRUNNER, L. S.; SUDDARTH, D. S. Tratado de Enfermagem Médico cirúrgica. 10. ed. Rio 

de Janeiro: Guanabara Koogan, 2002.   

3. COFEN. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Resolução COFEN 311/2007. 

<Disponível em: www.portalcofen.gov.br/2007>. Acesso em: 30 de junho de 2011.  

4. BOLICK, Dianna... [et al.]; tradução, Carlos Henrique Cosendey; revisão técnica, Maria 

Isabel Sampaio Carmagnani. Segurança e controle de infecção-Enfermagem Prática. Rio de 

Janeiro: Reichmann & Affonso Editores, 2000.   

5. FIGUEIREDO, Nébia Maria Almeida de (org). Ensinando a cuidar da criança. São Caetano do 

Sul, SP: Difusão Enfermagem, 2003.  

6. FIGUEIREDO, Nébia Maria Almeida de (org).Administração de medicamentos: revisando 

uma prática de enfermagem.São Caetano do Sul, SP:Difusão Enfermagem, 2003.  

7. STUART, Gail Wiscarz; LARAIA, Michele Teresa; [tradução da 4. ed. original e] revisão 

técnica Márcia Lisboa. Enfermagem Psiquiátrica. Rio de Janeiro: Reichmann & Affonso 

Editores, 2002.   

8. BARROS, Sônia Maria Oliveira de. Enfermagem obstétrica e ginecológica: guia para a prática 

assistencial. 2. ed. São Paulo: Roca, 2009.  

 

FISIOTERAPEUTA:  

1. Fisiologia do reparo tecidual. Fisiologia e mecanismo da dor.  

2. Fisiologia linfática. Drenagem manual.  

3. Análise da marcha e treinamento para utilização de órteses e próteses.  

4. Analise postural e tratamento das deformidades da coluna vertebral.  

5. Fisioterapia geral: avaliação cinético-funcional. Efeitos fisiológicos, indicações e contra-

indicações para: laser termoterapia; (ultrassom, diatermia de ondas curtas, infra-vermelho e 

crioterapia); fototerapia (infra-vermelho ); cinesioterapia (aplicada às clinicas médicas); 

eletroterapia (TENS e FES) mecanoterapia e hidroterapia.  

6. Fisioterapia aplicada às patologias traumato – ortopédicas (patologias e técnicas terapêuticas).  

7. Fisioterapia aplicada à neurologia nas seguintes condições: traumatismo craniano.  
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8. Traumatismo raquimedular; polineuropatias; tumores do SN; doenças neuromusculares; 

doenças desmielinizantes; distúrbios do movimento; síndrome de Down; miopatias. Alzheimer e 

hemiplegia.  

9. Fisioterapia aplicada às patologias respiratórias (doenças pulmonares obstrutivas crônicas, 

manobras de higiene brônquica não invasivas, flutter, espirometria de incentivo e exercícios 

respiratórios).  

10. Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças ocupacionais 

relacionadas ao trabalho e práticas preventivas no ambiente de trabalho.  

  

Sugestão Bibliográfica:  

1. APLEY, A.G.; SOLOMON, L. Ortopedia e fraturas em medicina e reabilitação. 6.ed. 

SãoPaulo: Atheneu. 2002.  

2. AZEREDO, C. A. C. Fisioterapia respiratória moderna. São Paulo: Manole, 2000.  

3. BARBOSA, L.G. Fisioterapia preventiva nos distúrbios osteomusculares relacionados ao 

trabalho: DORTs: a fisioterapia do trabalho aplicada. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2002.  

4. DÂNGELO, J.G. e FATTINI, C.A. Anatomia básica dos sistemas orgânicos. São Paulo: 

Atheneu, 2000.  

5. DELIBERATO, P. C. P. Fisioterapia preventiva: fundamentos e aplicações. São Paulo: 

Manole, 2002.  

6. GUCCIONE, A. A. Fisioterapia geriátrica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2002.  

7. GUYTON, A.C. Tratado de fisiologia médica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 11.ed. 

Atheneu, 2000.  

8. HOPPENFELD, S. Propedêutica Ortopédica: coluna e extremidades. Rio de Janeiro: Atheneu, 

1999.  

9. IRWIN, S. e TECKLIN, J. Fisioterapia cardiopulmonar. São Paulo: Manole, 2006.  

10. KAPANDJI, I. A. Fisiologia articular. Volumes 1, 2, e 3. São Paulo: Manole, 2001.  

11. KENDALL, F. P. Músculos provas e funções. São Paulo, Manole, 5. ed. 2007.  

12. KISNER, C. e COLBY, L. A. Exercícios terapêuticos: fundamentos e técnicas. Barueri: 

Manole, 2004.  

13. KITCHEN, S. Eletroterapia: prática baseada em evidências. 11. ed. São Paulo: Manole.2003.  

14. LIPPERT, L.S. Cinesiologia clínica para fisioterapeutas. 3. ed. Rio de Janeiro: Guanabara. 

Koogan. 2003.  

15. MACHADO, A.B.M. Neuroanatomia funcional. São Paulo: Atheneu, 2002.   

16. MAGEE, D. J. Avaliação músculo-esquelética. 4ªed. São Paulo: Manole, 2005.  

17. O’SULLIVAN, S. B. e SCHMITZ, T. J. Fisioterapia: avaliação e tratamento. Barueri: 

Manole, 2004.  

18. ROBISON, A. J. e SNYDER-MACKLER, L. Eletrofisiologia clínica e teste 

eletrofisiológico. São Paulo, Artmed, 2001.  

19. SCANLAN, L. C., WILKINS, R. L., STOLLER, J. C. Fundamentos da terapia respiratória 

de Egan. 7ª ed. São Paulo. Editora Manole. 2000.  

20. STARKEY, C. Recursos terapêuticos em fisioterapia. 2.ed. São Paulo: Manole. 2001.  

21. UMPHRED, D . Reabilitação neurológica. 4. ed. Barueri: Manole. 2004.  

22. WEST, J. B. Fisiopatologia pulmonar moderna. São Paulo: Manole, 5. ed, 1996.  

23. O’Sullivan S B, Schmitz T J. Fisioterapia: Avaliação e Tratamento. 4a ed. São Paulo: 

Manole, 2004.  

24. Fonseca L F, Lima C L A. Paralisia Cerebral. 2a ed. Rio de Janeiro: 2008.  

25. Umphered D A. Reabilitação Neurológica. 5a ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2010.  

26. Magee J D. Avaliação Musculoesquelética. 4a ed. São Paulo: Manole, 2003.  
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27. Hebert S, Xavier R. Ortopedia e Traumatologia: Princípios e Prática. 3a ed. São Paulo: 

Artmed. 2003.  

28. Kisner C, Colby LA. Exercícios terapêuticos: fundamentos e técnicas. 5ª ed. São Paulo: 

Manole, 2005.  

 

FONOAUDIÓLOGO  

1. Audiologia  

1.1. Abordagem fonoaudiológica nos casos de surdez.  

1.2. Tipos de perdas auditivas.  

1.3. Reabilitação auditiva.  

2. Voz  

2.1. Conceito e classificação: voz normal e voz patológica.  

2.2. Desenvolvimento da laringe.  

2.3. Estrutura do aparelho fonador: anatomia, histologia e fisiologia.  

2.4. Tipos de disfonias, avaliação e tratamento.  

2.5. Atuação fonoaudiológica na voz profissional.  

3. Linguagem  

3.1. Desenvolvimento da linguagem infantil: normal e patológico.  

3.2. Alterações da linguagem oral.  

3.3. Afasias, disartrias e alterações neurológicas de fala e linguagem.  

4. Motricidade Orofacial  

4.1. Anatomia e fisiologia.  

4.2. Funções do sistema estomatognático e suas alterações.  

4.3. Alterações de fala.  

5. Disfagia  

5.1. Classificação e conduta.  

6. Saúde Coletiva  

6.1. Aleitamento materno.  

6.2. Audiologia do trabalho: ruído.  

6.3. Fonoaudiologia e terceira idade.  

6.4. Trabalho interdisciplinar em saúde.  

7. Fonoaudiologia Educacional  

7.1. Distúrbios da aprendizagem da linguagem escrita: prevenção, diagnóstico e intervenção 

fonoaudiológica.  

7.2. Relação psicomotricidade e aprendizagem.  

  

Sugestão Bibliográfica:  

1. Barbosa, T. & Rodrigues C.& Capellini, S.& Mousinho R. Temas em dislexia. São Paulo: 

Artes Médicas, 2009.  

2. Behlau, M. A voz do especialista. Volume I. São Paulo: Revinter: 2005.  

3. Behlau, M. A voz do especialista. Volume II. São Paulo: Revinter. 2008.  

4. Behlau, M & Pontes, P. Avaliação e tratamento das disfonias. São Paulo: Lovise, 1995.  

5. Ciasca, S. Distúrbios de Aprendizagem: uma proposta de avaliação interdisciplinar. 3ª edição. 

São Paulo: Casa do Psicólogo, 2003.  

6. Gesell, A. & Amatruda, C. Diagnóstico do desenvolvimento: avaliação e tratamento do 

desenvolvimento neuropsicológico do lactente e na criança pequena: o normal e o patológico. 

São Paulo: Atheneu, 3ª edição.  

7. Jakubovicz,R & Cupello,R. Introdução à afasia: elementos para diagnóstico e terapia. 6ª 

edição. Rio de Janeiro: 1996.  
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8. Marchesan, I. Q. Fundamentos em fonouadiologia: aspectos clínicos da motricidade oral. Rio 

de Janeiro: Guanabara Koogan, 1998.  

9. Meur, A. & Staes, L. Psicomotricidade: educação e reeducação: níveis maternal e infantil. São 

Paulo: Manole, 1989.  

10. Silva, P.& David, R.H.F. Cadernos do Fonoaudiálogo: Linguagem: volume 1. São Paulo: 

Lovise, 2006.  

11. Zorzi, J.L. & Capellini, S. Dislexia e outros distúrbios de Aprendizagem: letras desafiando a 

aprendizagem. São José dos Campos: Pulso, 2008.  

12. Zorzi, J. L. Aprender a escrever. Porto alegre: Artmed, 1998.  

13. Zorzi, J.L. A intervenção fonoaudiológia nas alterações da linguagem infantil. Rio de 

Janeiro: Revinter, 1999.  

14. Pinho, S.M.R. Fundamentos em fonouadiologia: tratando os distúrbios da voz. Rio de 

Janeiro: Guanabara Koogan, 1998.  

15. Golffeld, M. Fundamentos em fonouadiologia: linguagem. Rio de Janeiro: Guanabara 

Koogan, 1998.  

16. Frota, S. Fundamentos em fonouadiologia: audiologia. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 

1998.  

17. Filho, O.L [editor]. Tratado de Fonoaudiologia. Ribeirão Preto: Tecmedd, 2005. 2ª edição.  

18. Mitre, E.I. Conhecimentos essenciais para entender bem a inter-relação Otorrinolaringologia 

e Fonoaudiologia. São José dos Campos: Pulso, 2003. 

 

MÉDICO/CARDIOLOGISTA 

1. Hipertensão Arterial Sistêmica. 

2. Doença Arterial Coronariana. 

3. Insuficiência Cardíaca Congestiva. 

4. Endocardite Infecciosa. 

5. Doenças Valvares. 

6. Embolia Pulmonar. 

7. Cardiopatia Congênita. 

8. Arritmias. 

9. Pericardiopatias. 

10. Doenças da Aorta. 

SUGESTÃO DE BIBLIOGRAFIA 

AMERICAN HEART ASSOCIATION. Suporte Avançado de Vida em Cardiologia, 1997. 

   

BRUNTON, L.L.; LAZO, J.S.; PARKER, K.L. Goodman & Gilman – As Bases Farmacológicas 

da Terapêutica. 11ª ed. McGraw-Hill, 2007. 

 

FAUCI, A.S.; BRAUNWALD, E.H. Medicina Interna. 17ª ed., Rio de Janeiro, McGraw Hill, 

2008. 2v. 

 

GIOVANELLA, L.; ESCOREL, S.; LOBATO, L. de V.C.; NORONHA, J.C. de; CARVALHO, 

A. I. Políticas e Sistema de Saúde no Brasil. Rio de Janeiro: Ed. FIOCRUZ, 2008. 
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GOLDMAN, L; AUSIELLO, D. Cecil - Tratado de Medicina Interna. 23ª ed. Elsevier, 2009. 

 

KUMAR, V.; ABBAS, K.; FAUSTO, N. ROBBINS e COTRAN: Patologia: Bases Patológicas 

das Doenças. 7ª ed. Elsevier. 2005. 

 

MARINS, J. J. N.; REGO, S.; LAMPERT, J. B.; ARAÚJO, J. G. C. Educação médica em 

transformação: instrumentos para a construção de novas realidades. São Paulo: Hucitec, 2004. 

 

NOBRE, Fernando, SERRANO JR., Carlos V. Tratado de Cardiologia SOCESP/Barueri. São 

Paulo: Manole. 2005. 

 

KNOBEL, Elias; SOUZA, José A. Marcondes de e ANDREI, Anna Maria. Terapia Intensiva 

Cardiologia. São Paulo: Atheneu. 2002. 

 

PORTO, C.C. Semiologia Médica. 6ª ed. Guanabara, 2009. 

 

TIMERMAN, A.; SERRANO Jr, C.V. Tratado de Cardiologia Socesp 2ª ed. São Paulo: Manole, 

2009. 

 

ZIPES, D.P.; LIBBY, P.; BONOW, R.O.; BRAUNWALD, E. Braunwald - Tratado de Doenças 

Cardiovasculares. 7ª ed. Elsevier, 2006. 

 

MÉDICO GENERALISTA: 

1. Infecções Respiratórias.  

2. Tuberculose.  

3. Doença pulmonar obstrutiva crônica.  

4. Asma.  

5. Tromboembolia Venosa.  

6. Hipertensão arterial sistêmica.  

7. Insuficiência cardíaca congestiva.  

8. Arritmias cardíacas e morte súbita.  

9. Síndrome coronariana aguda.  

10. Choque.  

11. Alcoolismo.  

12. Cirrose hepática.  

13. Diarréia.  

14. Doença Úlcerosa Péptica.  

15. Hemorragia Digestiva.  

16. Pancreatite.  

17. Hepatites virais.  

18. Doença intestinal inflamatória.  

19. Doenças da vesícula e das vias biliares.  

20. Infecção do trato urinário.  

21. Insuficiência renal aguda e crônica.  

22. Distúrbios do equilíbrio hidro-eletrolítico e ácido-básico.  

23. Litíase Renal.  

24. AIDS.  

25. Doenças sexualmente transmissíveis.  

26. Febre de origem indeterminada.  
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27. Parasitoses intestinais.  

28. Dengue.  

29. Anemias.  

30. Demência e depressão.  

31. Síncope.  

32. Cefaléias.  

33. Doença cerebrovascular.  

34. Diabetes mellitus.  

35. Doenças da Tireóide.  

36. Distúrbios nutricionais.  

37. Dislipidemia.  

38. Lombalgia.  

39. Artrite reumatóide.  

40. Lúpus Eritematoso Sistêmico.  

41. Gota.  

42. Reações medicamentosas.  

43. Acidentes por Animais Peçonhentos.  

44. Intoxicações Exógenas.  

 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:  

 

1. Harrison - Medicina Interna (dois volumes), A Fauci; Braunwald, D. Kasper, Hauser, Longo, 

Jameson e Loscalzo, Editora McGraw-Hill, 17ª Edição, 2009.  

2. Cecil Tratado de Medicina Interna, L. Goldman, D. Ausiello, Editora Elsevier, 23ª Edição, 

2009.  

3. Current Medical Diagnosis and Treatment 2011, S J McPhee & M A Papadakis, Editora 

McGraw-Hill.   

4. Projeto Diretrizes AMB CFM. Disponível em:  

http://www.projetodiretrizes.org.br/novas_diretrizes_sociedades.php Sociedade Brasileira de 

Clínica Médica 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA: 

1. Contracepção e planejamento familiar.  

2. Assistência ao ciclo grávido-puerperal; parto normal, parto cirúrgico e suas complicações.  

3. Intercorrências clínicas e obstétricas do ciclo gravídico-puerperal.  

4. Avaliação da maturidade e vitalidade fetal. Prematuridade.  

5. Puberdade normal e patológica.  

6. Patologias benignas dos órgãos genitais; endometriose.  

7. Doenças sexualmente transmissíveis e infecções pélvicas.  

8. Uroginecologia e disfunções do assoalho pélvico.  

9. Oncologia ginecológica. Cirurgia ginecológica e complicações.  

10. Endocrinologia ginecológica e infertilidade conjugal.  

 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

1. REZENDE, J. Obstetrícia. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan - 11 ª. edição,  2010.  

2. CHAVES NETO, H; MOREIRA DE SÁ, RA. Obstetrícia Básica. São Paulo: Atheneu - 2ª. 

edição, 2008.  

3. BITTAR, R E ZUGAIB, M. Protocolos assistenciais da Clínica Obstétrica da FMUSP. São 

Paulo: Atheneu - 3ª. edição,  2007.  

http://www.projetodiretrizes.org.br/novas_diretrizes_sociedades.php
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4. QUEENAN, J. Gestação de alto risco - Diagnóstico e tratamento baseados em evidências. Ed 

Artmed.  

5. BEREK, J S. Novak - Tratado de Ginecologia. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan - 14ª 

edição.  

6. HALBE, H W. Tratado de Ginecologia (3 vols). Editora ROCA, 2009.  

7. PINOTTI, JA; BAGNOLI, VR; HALBE, HW; FONSECA, AM. Ginecologia Endócrina - 

Manual de Normas. Editora Roca.  

8. TE LINDE, R W.; ROCK, J A.; JONES, H W. Te Linde`s Operative Gynecology. Editora 

Lippincott Williams & Wilkins Publishers - 10ª. edição, 2008.  

9. BARACAT, EC; RODRIGUES DE LIMA, G; SARTORI, MGF. Cirurgia Vaginal e 

Uroginecologia. São Paulo: Editora Artes Médicas, 2001.  

10. BENT, A E; OSTERGARD, D R.; CUNDIFF, G W.; SWIFT, S E.Ostergard / 

Uroginecologia e Disfunções do Assoalho Pélvico. Rio de Janeiro: Editora Guanabara Koogan.  

11. PALMA, P & NETTO JR, N R. Uroginecologia Ilustrada. Editora ROCA, 2005.  

12. Tratado de Mastologia da SBM (2 vols). Ed.Revinter, 2010.  

13. CRISPI, CP. O Tratado de Videoendoscopia e Cirurgia Minimamente Invasiva em 

Ginecologia. Editora Revinte - 2ª edição, 2007.  

14. PASSOS, MRL. Atlas de DST e Diagnostico Diferencial. Editora Revinter - 1ª edição, 2002.  

15. BARBARA S. APGAR, GREGORY L BROTZMAN, MARK SPITZER. Colposcopia - 

Princípios e Prática - Atlas e Texto. Editora Revinter – 2ª edição.   

16. GIUSEPPE DE PALO, SANTIAGO DEXEUS, W CHANEN. Patologia e Tratamento do 

Trato Genital Inferior. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan – 1ª edição, 2007.  

17. PASTORE, A R. Ultrassonografia em Ginecologia e Obstetrícia. Editora Revinter – 2ª 

edição,   

18. ZUGAIB, M; PEDREIRA, DAL; BRIZOT, ML; BUNDUKI, V. Medicina Fetal. Rio de 

Janeiro: editora Atheneu – 2ª edição, 1998.  

19. CREASMAN, W; DISAIA, PJ. Clinical Gynecologic Oncology. Editora: Mosby (Elsevier) - 

6ª edição, 2001.  

20. DECHERNEY, AH & NATHAN, L. Obstetrícia e Ginecologia: Diagnóstico e Tratamento. 

Rio de Janeiro: McGraw-Hill Interamericana do Brasil Ltda – nona edição. 

 

MÉDICO PEDIATRA:  

1. O recém-nascido: conceitos e cuidados básicos.  

2. Políticas Nacionais de atenção à saúde da criança e estatuto da criança e do adolescente.  

3. Imunizações.  

4. Abordagem da criança com doença cardiovascular.  

5. Abordagem da criança com doença neurológica.  

6. Abordagem da criança com doença respiratória.  

7. Abordagem da criança com doença hematológica.  

8. Abordagem da criança com doença reumatológica.  

9. Abordagem da criança com doença gastrintestinal.  

10. Abordagem da criança com doença endócrina e metabólica.  

 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:  

1. LEÃO, E; Mota J A.C; Correa, Edison J; Viana, M. B. Pediatria Ambulatorial. Editora 

CoopMed, Belo Horizonte, 2005, 4ª. Edição.  

2. FERREIRA, FERNANDA DE O; PENNA, FRANCISCO J; HAASE, VITOR G. Aspectos 

biopsicossociais - da saúde na infância e adolescência. 1ª. Ed. Cooped, 2009.  
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3. BEHRMAN, R.E; KLIEGMAN, R.M; JENSON, HB. Nelson: Tratado de Pediatria Vol.1 e 2. 

18ª. Ed. Elsevier, 2009.  

4. COSTA VAZ, F. A.; RAMOS, J. L. A.; OKAY, Y.; MARCONDES, E. A. Pediatria Básica – 

Tomo I - Pediatria Geral e Neonatal. 9ª. Ed. Sarvier, 2003.  

5. COSTA VAZ, F. A.; RAMOS, J. L. A.; OKAY, Y.; MARCONDES, E. A. Pediatria Básica – 

Tomo II - Pediatria Clínica Geral. 9ª. Ed. Sarvier, 2003.  

6. COSTA VAZ, F. A.; RAMOS, J. L. A.; OKAY, Y.; MARCONDES, E. A. Pediatria Básica: 

Tomo III - Pediatria Clínica e Especializada. 1ª. Ed. Sarvier, 2004.  

7. Brasil. Ministério da Saúde. Manual de Recomendações para o Controle da Tuberculose no 

Brasil. Secretaria de Vigilância em Saúde. Programa Nacional de Controle da Tuberculose, 2010  

8. Brasil. Ministério da Saúde. III Diretrizes Brasileiras para tuberculose. Jornal Brasileiro de 

Pneumologia, v.35, n.10, 2009  

9. BRASIL. Ministério da Saúde. Acompanhamento do crescimento e desenvolvimento infantil. 

Série Cadernos de Atenção Básica no. 11. Normas e manuais técnicos no. 173, Brasília, DF. 

2002  

10. BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes para o controle da sífilis congênita. Brasília, DF. 

2005.  

11. IV Diretrizes Brasileiras do Manejo da Asma. J. Bras. Pneumol 32, Supl 7, 2006.  

12. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Programa Nacional de DST 

e Aids. Recomendações para Terapia Antirretroviral em Crianças e Adolescentes Infectados pelo 

HIV: manual de bolso/ Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Programa 

Nacional de DST e Aids. – Brasília, 2009.  

13. BRASIL. Ministério da Saúde. Imunobiológicos especiais e suas indicações, Brasília, DF. 

2006.  

14. BRASIL. Ministério da Saúde. Recomendações para profilaxia da transmissão vertical do 

HIV e terapia anti - retroviral . Brasília, DF, 4ª ed - 2007.  

15. BRASIL. Ministério da Saúde Manual de Vigilância Epidemiológica de efeitos adversos 

pósvacinação. Brasília, MS 2007.  

16. Brasil. Ministério da Saúde. Estatuto da Criança e do Adolescente / Ministério da Saúde. – 3. 

ed. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2008. 96 p. 

 

NUTRICIONISTA:  

1. Planejamento e avaliação de cardápios para Unidade de Alimentação e Nutrição (UAN).  

2. Prevenção e controle das principais doenças veiculadas por alimentos.   

3. Procedimentos de higienização de alimentos em Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN).   

4. Técnicas de pré-preparo, preparo e distribuição de carnes; cereais e leguminosas; hortaliças e 

frutas; sobremesas, sucos e lanches.  

5. Procedimentos de higienização de áreas, equipamentos e utensílios em UAN.   

6. Principais sistemas de controle da qualidade sanitária dos alimentos: descrição, planejamento 

e implementação.  

7. Avaliação da qualidade sanitária dos alimentos: critérios, padrões e especificações.   

8. Leis, Decretos e Portaria importantes que envolvem os produtos e processos no controle 

higiênico-sanitário de alimentos.   

9. Recepção e estocagem de gêneros alimentícios e outros materiais.  

10. Cuidados na preservação dos alimentos.  

11. Relação de substâncias químicas de uso domissanitário permitidas.  

12. Um check-list de cuidados diários do profissional de UAN.  

13. Análise dos perigos em pontos críticos de controle.  
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14. Requisitos fundamentais para implantar o método APPCC em cozinhas e garantir os critérios 

de segurança no controle higiênico-sanitário dos alimentos.  

15. O Programa 5S.  

16. Evolução gerando segurança higiênico-sanitário e qualidade nutricional para os alimentos.  

17. Fatores importantes que contribuem para surtos de doenças de origem alimentar.  

18. Ergonomia e saúde no trabalho (principais pontos).  

19. Administração de custos em UAN.  

20. Gestão de pessoas e segurança no trabalho.  

21. Planejamento físico em UAN (dimensionamento do ambiente e equipamentos).  

 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:  

1. HAZELWOOD & MCLEAN. Manual de higiene para manipuladores de alimentos, Editora 

Varela, 1996, 140p.  

2. MAHAN, Kathlen, MENDELSON, Marie Krause, STUMP, Sylvia Escot. Alimentação, 

Nutrição e Dietoterapia, Editora Roca, 11ª Edição, 2005, 1244p.  

3. ORNELLAS, Lieselotte, KAJISHIMA, Schizuko, VERRUMA-BERNARDI, Marta Regina. 

Técnica dietética: seleção e preparo dos alimentos. Atheneu: São Paulo, 8ª. Edição, 2007, 296p.  

4. PHILIPPI, Sônia Tucunduva. Pirâmide dos alimentos: fundamentos básicos da nutrição, 

Editora Manole, 1ª. Edição, 2007, 408p.  

5. TEIXEIRA, Suzana Maria Ferreira Gomes, OLIVEIRA, Zélia Milet Cavalcanti, REGO, 

Josedira Carvalho, BISCONTINI, Telma Maria Barreto. Administração Aplicada às Unidades de 

Alimentação e Nutrição. Atheneu: São Paulo, 2000, 232p.  

6. ABERC, Manual ABERC de práticas de elaboração e serviço de refeições para coletividades, 

8ª ed,, São Paulo, 2003. 288p.  

7. PROENÇA, R.P.C. Inovação tecnológica na produção de alimentação coletiva, 2 ed. 

Florianópolis: Insular, 2000. 136p.  

8. SILVA FILHO, R.A.S. Manual básico para planejamento e projeto de restaurantes e cozinhas 

industriais, São Paulo: Varela, 1996. 232p.  

9. Segurança e medicina do trabalho. 30ª edição. São Paulo: Atlas S.A.,1996.499p.  

10. GERMANO, M.L., GERMANO, M.I.S. Higiene e vigilância sanitária de alimentos, São 

Paulo: Editora Varela, 2001. 692p.  

11. KIMURA, A.Y. Planejamento e administração de custos em restaurantes industriais. São 

Paulo, Editora Varela, 2003. 94p.  

12. www.anvisa.gov.br  

13. www.cvs.saude.sp.gov.br   

14. www.saude.gov.br  

15. www.acessolivre.capes.gov.br  

16. www.nap.edu  

17. CVS nº 06 de 10/03/1999  

18. RDC 216 de 15/09/2004  

 

PSICÓLOGO:  

1. Psicologia Social-Comunitária.  

2. Intervenção psicossocial.  

3. Psicoterapia individual e grupal.  

4. Psicopatologia e saúde mental.  

5. Psicodiagnóstico.  

6. Ética Profissional.  

  

http://www.anvisa.gov.br/
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Sugestão Bibliográfica:  

1. BOCK, Ana Mercês Bahia; GONÇALVES, Maria das Graças M.; FURTADO, Odair (Orgs.). 

Psicologia sócio-histórica: uma perspectiva crítica em psicologia. São Paulo: Cortez, 2001. 

(Parte I: Fundamentos teóricos da Psicologia Sócio-Histórica).  

2. Campos, Regina Helena de Freitas. Psicologia social comunitária: da solidariedade à 

autonomia. Vozes: Rio de Janeiro. 2010.  

3. COIMBRA, Cecília e LEITAO, Maria Beatriz Sá. Das essências às multiplicidades: 

especialismo psi e produções de subjetividades. Psicol. Soc. [online]. 2003, vol.15, n.2, pp. 6-17.   

4. NEIVA, Kathia Maria Costa. Intervenção Psicossocial: aspectos teóricos, metodológicos e 

experiências práticas. São Paulo: Vetor, 2010. (Parte I: Aspectos teóricos e metodológicos da 

Intervenção Psicossocial).  

5. BENJAMIN, Alfred. Entrevista de ajuda. São Paulo: Martins Fontes, 2011.   

6. YALOM, Irvin. Psicoterapia de Grupo: Teoria e Prática. Porto Alegre: Artmed, 2006. 

(Capítulos 1, 2, 3 e 4).  

7. DALGALARRONDO, Paulo. Psicopatologia e semiologia dos transtornos mentais. Porto 

Alegre: Artes Médicas. 2008.  

8. CAPONI, Sandra. Biopolítica e medicalização dos anormais. Physis [online], vol.19, n.2, pp. 

529-549, 2009.  

9. CUNHA, Jurema (Org.). Psicodiagnóstico V. Porto Alegre: Artmed, 2000. (Capítulos 1, 2, 3, 

4 e 11).  

10. CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA. Código de ética profissional do Psicólogo. 

Resolução CPF n.10/2005. 

 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

1 - Fundamentos da Terapia Ocupacional. 

2 - Terapia Ocupacional na Saúde Mental e Psiquiatria (acolhimento, oficinas terapêuticas, 

atividade em grupo e atendimento individual) 

3 - Terapia Ocupacional aplicada a neurologia adulto e infantil. 

4 - Terapia Ocupacional aplicada a geriatria e gerontologia. 

5 - Terapia ocupacional na reabilitação da Mão. 

6 - Terapia Ocupacional avaliação e tratamento. 

7 - Atividades e recursos terapêuticos. 

 

Sugestão Bibliográfica: 

 

WILLARD & SPACKMAN. Terapia Ocupacional, 9 ed, Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 

2002. 

DRUMMOND, A. F.; REZENDE, M. B. Intervenções da Terapia Ocupacional, 1 ed, Minas 

Gerais: Editora UFMG, 2008. 

CURY, V. C. R.; BRANDÃO, M. B. Reabilitação em Paralisia Cerebral, 1 ed, Rio de Janeiro: 

MedBook Editora Cientifica, 2011. 

MACINTYRE, A.; ATWAl, A. Terapia Ocupacional e a Terceira Idade, 1 ed. São Paulo: Editora 

Santos, 2007. 

FREITAS, E. D. Manual Prático da Reeducação Motora do Membro Superior na Hemiplegia, 1 

ed, São Paulo: Memnon, 2000. 

CAVALCANTI, A.; GALVÂO, C. Terapia Ocupacional-Fundamentação e Prática, 1 ed, Rio de 

Janeiro: Guanabara Koogan, 2007. 

BRANDÃO, S. Desenvolvimento Psicomotor da Mão, 1 ed, Rio de Janeiro: Enelivros, 1984. 
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TEIXEIRA, E.; SAURON, F. N.; SANTOS, L. S. B.; OLIVEIRA, M. C. Terapia Ocupacional 

na Reabilitação Física, 1 ed. São Paulo: Roca, 2003. 

MANCINI, M. C. Inventário de Avaliação Pediátrica de Incapacidade(PEDI) Manual da Versão 

Brasileira Adaptada, 1 ed. Minas Gerais: Editora UFMG, 2005. 

LIMA, C. L. A.; FONSECA, L. F. Paralisia Cerebral, 1 ed, Rio de Janeiro: Guanabara koogan, 

2004. 

FREITAS, P. P. Reabilitação da Mão, 1 ed, São Paulo: Editora ATHENEU, 2006. 

Terapia Ocupacional/Código de Ética, 

http://www.coffito.org.br/conteudo/con_view.asp?secao=45 

 

 

http://www.coffito.org.br/conteudo/con_view.asp?secao=45

